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DIARIO OFFICIAL

Segliindo as inspieaç5es de espiritas anarehicos, que procuram
lançar o panieo nesta capital, houve quem afixasse,
boletins annunciando revoluções em differentes Estados da União
e combates renhidos e sanguinolentos nas ruas da capital do
Ceara.

Falsas a.sserções,pYI'vers:tmente postas em circulação. são essas,
como tantas outras, creadas por mãos cidadãos, inimigos da ordem
e'da paz interna.

O movimento unico que se operou bontem foi o da deposição
do governador do Ceará, o general José Clarindo de Queiroz.

Em nenhuma outra parte do territorio da Republica se Produ-•
ziram lutas, se não deram factos, cuja gravidade pótlesse trazer
temor ou apprehensões ao espirito publico.

O governo tem.por demais,provado que não cérea de sep;redos
ainda os factos mais graves que agitem a vida nacional.

Não intercepta a transmissão dos telep„Taimnas, nem Unir&
a mais livre circulação aos despachos telegraphicós.

E' claro, pois, que se não arreceia de tornar publica e
universal a contingencia a que cheguem os Estados, em quaes-
quer manifestações agitadas da sua vida.

Esse exemplo de inteira lealdade, com que procede o poder
publica, è, no emtanto, despresado ; pois que os adversarias e os
inimigos das instituições e cio bem estar nacional, formulam
boatos temera os, transmittem de Tio .ca em Doma as mais assus-
tadoras noticias e recorrem ao teleerapho para aprofundar o
sobresalto a que já conseguiram ater a população desta cidade.

No Pintal go, o governo contida severamente na executo,
da lei, arneando incessantemente o concurso dos que se nro
movem p- los despeitos, grosseiramente disfarçado s , pelas colera's

mal contidas ou extravasadas nos ataques pessaaes, pelns. flui-

hiçti q ue em botatri o sentimento patrinticp e afastam,

cada vez mais, do rasoavel critério aqueLes que, em nada
presando a verdade, não conhecem eseruputos dignos de ent-

scieneias esclarecidas e do civismo.

.A retirada do 11 0 batalhão .de infantaria da capital do Ceará.
para Maranguape effectuou-se por ter sido solicitada pelo ge-
neral Ourique Jacques, eammandante do 2' districto 1 imil i lar, eia
tetegramma dirigido ao Ministerio da Guerra nos seguintes ter-
mos: «Ure'eni providencias, á vista do telegranuna, para evitar
choque entre a escola e o batalhão ; julgo dg necessidade in-
athavel mandar o 11 0 acampar em Maranguape, distante da ca-
pital. Peço-vos autoriseis já a execução de semelhante medida».

Por sua vez, o commandante da Escola Militar do Ceara. tra-
tando de eonflictos alli havidos entre alumnos, offeines e praças
do 11', as x 'in se exprime, em telegrartima de II deste mez; « Acho
impossivel a continuação da escola e do batalhão no mesmo qual',
talo.

•
'Em data de 6 do COrrent? foi dirigido ao' comniandante da

canhoneira Braconnot, lin estado do Cará, peio Sr. ministro
dá marinha, o seguinte t?legranuna

« Vosso telegramina • está em contradição com o telegramma
do commandante da Escola Militar. Reitero as ordens do men
ultima telegramma. Não devei aggrdir aos adversarios, porém,
proteger a escota contra elles».

ACTOS Ti PODER EXECIJTIVO
DECRETO N. 731—DE 13 DE FEVEREIRO DE 1892

Ap Irava a moditienrio ioRa no Irando dt Estradl do Varrida N	 n
. prolonga multe entre o ri Trap s chnro o a mil t xeliada Co,dho, a fixa o p ta
itnpr3ragar el ,ie treR mez !!‘ pira c ticli 5 di ob,,as

O Vice-Presidente da Republica dos; Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Rio de Janeiro Northern
Railway, resolve approvar a Modificação feita no traçado tia Es-
trada de Ferro do Norte, no prolongamento entre o rio Trapi-
cheiro e a rua Machado Coelho, segundo a planta que com esig
baixa, rubricada pelo chefe da primeira Directoria das Obras
Publicas, e fixa o praZo improroaavel de tres mezes para a con-
clusão oias obnis, sob pena de 'Leda dessa parte da linha.

O engenheiro Antão Gonçalves de Faria, Ministro de Estado dos
Negocias da Agricultura, Commereio e Obras Publicas, assim o
faça executar.

Capital Federal, 13 de fevereiro de 1802. 4 , da Republica,
non LANO PEIXOTO.

Anta() Goilçalrm de Euler.

DECRETO N. 738—DE 13 DE FEVEREIRO DE 1892

nendo auto risação a .1 38 i.01.9 Ferreira Sout pra organisar o na soeis.
'dado ananynn sol) a d.anyuinuft” ) ii Co n pinha Gmtml. du Roa Lii r:111t1.54

O Vice-Presidente da Republica dos Estados 1.'»idos do Brazil. at-
tendendo ao que requereu José Leão Ferreira Souto, resolve conce-
der-lhe autorisação para organisar uma sociedade anonyma sob a
denominação de Companhia Central de Restaurantes e com os
estatutos que a este acompanham ; não podendo. porém, a mesma.
companhia constituir-se definitivamente sem preencher as forma-
lidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro do Estado dos Negoeios da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas assim o faça executai'.

Capital Federal, 13 de fevereiro de 1892, 4 , da Republica .
Funuaso PEIXOTO.

Antao Gonçalves de Prria.
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§ 11. Subscrever, comprar e venderipor conta propria ou alheia
fundos geraes e acções de bancos e companhias;

§ 12. Emprestar sob caução de titulos em geral e valores
que tenham cotação nas bolsas da Republica

§ 13. Descontar lettras do Thesouro, dos bancos e das praças
da União Federal e de firmas commerciaes desta praça a juizo da
directoria

§ 14. Contrahir emprestimos, redescontar tardos de sua secção
bancaria e realisar outras operações de credito;

§ 15. Fazer adiantamento em conta corrente sobre proprie-
dades com garantia de hypothecas ou titulos bem reputados•;

§ 16. Einittir, por conta propria, ou alheia, titulos de preleção
ou debentures ; .

§ 17. Celebrar contractos com o governo para a realisação de
qualquer melhoramento industrial ou proporcionar a particulares
meios de fazei-o sob hypotheca devidamente garantidora ; .

§ 18. Solicitar concessões e outros quaesquer favores do go-
verno geral e estadual no tocante ao desenvolvimento, das
sciencias, artes e industrias do Brazil

§ 19. Abrir credito em conta de mercadorias aos accionistas
ou não em qualquer estabelecimento desta praça, com garantia, a
juizo da directoria.

statutos da Companhia, Central de Res-
taurantes a que se refere o decreto
n. ''38 de 13 do fevereiro de 18W2.

TITULO I

DA COMPANHIA, SUA SÉ:DE, PRAZO DE DURAÇÃO E DO CAPITAL

Art. L° Fica constituida nesta praça uma sociedade anonyma
intitulada Companhia Central de Restaurantes, que se regerá por
estes estatutos e pela legislação especial das sociedades anonymas
na parte que fim for applicavel.•

Art. 2." A séde, o fôr:e juridico e a administração geral da com-
panhia serão para todos os effeitos legaes nesta cidade.

Art. 3• 0 O prazo estipulado para duraçao da companhia é de
30 anno.s, contados da data da installação, podendo ser prorog,ado
por deliberação da assembléa geral de seus accionistas.

Antes de expirar o prazo estipuledo, não poderá a companhia
ser dissolvida ou liquidada, sem que se verifique alguma das
bypetheses previstas na legislação em vigor.

Art. 4.° O capital da companhia será de 1.000000$ dividido
em 10.000 acções de 100$ cada uma, podendo ser elevado por
deliberação da assembléa geral.

§ 1. 0 A transferencia das acções será feita :nos registros da
companhia, e fóra da séde nos estabelecimentos filiaes.

§ 2.° A' directoria compete resolver qual o numero desses esta-
belecimentos, bem corno o direito de supprimil-os.

•§ 3.° Neste caso as acções qué constarem dos registros suppres-
sos serão inscriptas em qualquer outro á vontade do possuidor.

§ 4.0 Fica livre aos accionistas transferir as acções de um regis-
tro para outro, quando isto lhes convenha. -

§ 5.° No loga,r onde as acções estiverem registradas se effectuará
e pagamento dos respectivos dividendos.

§ 6. 0 A directoria poderá, quando assim o entender, facultar
aos accionistas, no tocante ás operações bancarias, a conversão de
suas acções no todo ou em parte em titulos ao portador, de
conformidade com o decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890,
art. 7°, § 1.0

§ 7.° Os possuidores dessas acções, para poderem fazer parte
das assembléas geraes, depositarão na companhia os respectivos
titulos troa (lias, pelo menos, antes da reunião.:.

Art. 5•0 O capital será realisado em prestações, sendo a pri-
meira da 10 0/0 no acto da assig•natura dos estatutos e as restantes
de 10 a 20 0/0 com intervallo nunca menor de 30 dias, annun-
ciando-se as chamadas com antecedencia de 10 dias.

Art. 6.° As acções poderão ser integralisadas com os lucros da
mesma companhia, a juizo da directoria, e serão nominativas
emquanto não forem integralisadas ; em qualquer caso serão
assignadas pelo director presidente e pelo director secretario.

Art. 7.0 Os accionistas que não effectuarem o pagamento nos
prazos fixados pela directoria, tanto na Capital Federal como nos
estabelecimentos filiaes, e o fizerem dentro dos 30 dias subse-
quentes, incorrerão na multa de 8 °/,, sobre a prestação
retardada.

Os que excederem deste prazo perderão o capital que tiverem
pago em beneficio da companhia e suas acções serão declaradas
em commisso, salvo caso de força maior, ajuizo da directoria.

Art. 8.° As acções cabidas em conunisso poderão ser reemit-
tidas pela directoria e o seu producto levado a fundo de reserva.

• Art. 9." A , companhia poderá estabelecer casas filiaes ou consti-
tuir agencias nas praças do Brazil e nas principaes da America
e Europa para satisfação de suas transacções commerciaes e
bancarias.

TITULO II
DOS FINS DA COMPANHIA

ATÉ. 10. A companhia tem por lim
§ 1. 0 Adquirir ou fundar onde melhor convenha, nesta capital

e nas praças dos estados da Republica, restaurantes de diversas
classes. armazena de comestiveis de seccos e molhados e outros
cong,eneres, e bem assim fabricas e casas de negocio de qualquer
natureza, fundando -as ou comprando-as, ou •mesmo associando-se
a terceiros em condições vantajosas, ajuizo da directoria;

§ 2.° Montar um ou mais estabelecimentos centraes em grande
escala para fornecimento dos diversos ramos de negocio;

§ 3.0 Importar directamente de qualquer procedencia nacional
ou estrangeira generos de toda e qualquer qualidade que formem
o ol njeelo de seu negocio;

§ 4." Comprar e VOitil pr par atacado e a varejo todo e qualquer
genero nacional ou estrangeiro, e bem assim recebei-o á comi-
S1211aÇãO;

§ 5. Exportar ,gellerOS de procedencia nacional ou• estrangeira
para os diversos estados da Republica, ou outras nações;

§ 6. 0 Receber em consignação navios á vela ou qualquer sorte
de barcos a vapor;

§ 7.e Emprestar sobre conhechnentos de generos depositados
fias repartieões fiscaes;

§ 8. 0 Fazer adiantamentos sobre facturas de , gaiteiros à con-
signa ção;

§ 9. 0 Crear uma secção bancaria de cambiaes o descontos e toda
a sorte de transacções, nos termos dos artigos destes estatutos
que lhe são applicaveis;

§ 10. Receber dinheiro em deposito e em conta corrente por
meio de cadernetas, sendo a quantia minima de 10$000;

TITULO III
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 11. A administração geral da companhia será composta
de tres directores, os quaes nomearão de entre si o respectivo
presidente, secretario 4IV gerente, que accumulará o logar de
tbesoureiro.

Art. 12. A eleição da directoria proceder-se-ha por escrutinio
secreto.

§ 1. 0 Será considerado eleito o accionista. que reunir maioria
absoluta de votos;

§ 2.° No caso de não verificar-se a hypothese do § correrá
novo escrutinio entre os mais votados em numero duplo dos que
tiverem de ser votados, bastando então a maioria relativa dos
votos;

§ 3.° No caso de empate, será preferido o accionista que pos-
suir maior numero de acções.,

Art. 13. O mandato da directoria durará seis annos.
Art. 14. A reeleição da directoria é facultativa á assembléa

geral.
Art. 15. Para exercer o cargo de director, é necessario ser

accionista possuidor de duzentas acções.
Estas acç".,es serão escripturadas como caução e garantia dos

actos administrativos, não podendo ser alienadas emquanto não
forem pela assemblkt geral as contas dos que, tiverem exercido o
mandato approvadas.

Art. 16. Não poderão exercer conjunctamente o mandato os
directores que forem sogra e genro, nem os cunhados durante
o cunhadio, ou parentes consanguineos até 2) grão, e os
SOCiO3 de firmas commerciaes, assim como não poderão ser eleitos
os impedidos pelo Codigo Commercial.

Art. 17. Quando a escolha da assembléia geral tiver recaindo
em pessoas que estejam impedidas pelas disposiç5es da l A parte
do artigo precedente, serão declarados nullos os votos que
houverem obtido e preceder-se-ha em acto successivo a nova
eleição, tão sómente na parte relativa a nullidade.

Art. 18. Além dos mandatarios directos da assembléa geral a
companhia poderá ter outros auxiliares de nomeação e confiança •
da directoria.

Art. 19. Em caso de impedimento prolongado de mn dos
directores a administração, ouvindo o conselho fiscal, chamará
um accionista que tenha as precisas qualidades para o substituir.

Si o impedimento for justificado ou por ausencia em serviço
da companhia, cessarão as funeçks do nomeado logo que o
proprietario do togar se apresente

Art. 29. Si algum director, sem motivo justificado, deixar de
exercer as funcçõã por tempo excedente a fres mezes, entende-se
que resignou o logar e nesses casos proceder -se-ha de accordo com
a primeira parte do artigo precedente.

Art. 21. Os directores são responsaveis pelos seus actos de
mandatarios nos termos do decreto de 17 de janeiro de 1890.

Art. 22. A directoria reunir -se-ha diariamente na séde da
companhia e •as suas deliberações serão tomadas por maioria
de votos.

Art. 23. O director presidente será substituido nos seus im-
peilimenÉ03 teinpora rios pelo director secretario. Este terá a seu
cargo o livro das actas da directoria e as.signará com o presidente
os titulos represerativos das acções.

Art. 24. São attribuições e deveres da directoria
§ 1. 0 Zelar, dirigir e administrar todos os negocios da com-panhia;

2. 0 Resolver sobre a fundação dos estabelecimentos filiaes,
determinando a natureza e os limites das operações;

§ 3," Nomear e demittir os pri.IIÉeS das casas de nego:rios,
assim como os demais empregados e marcar a, todos os venci-
mento3 que lhes competem, fazendo com elles os tratos que
forem necessarlos;

§ 4.° Organisar contas'e balanços que tenham de ser apre-
sentados á assembléia geral além de um balança se mtestral de-monstrativo das operaçiles effectuadas ;
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,§ 5." Fixar o dividendo que tem de ser substituido semestral-
mente de 'accordo com o conselho fiscal e em vista (les lucros li-
quidas da companhia;

§ G." Deliberar convosa.ções da assembléia geral ordinaria o
extraordinarias, sendo estas ultimas julgadas necessarias e depois
de ter consultado o conselho fiscal

§ 7. 0 Determinar a época para a chamada de capital nos termos
do art. 5" destes estatutos

§ 8.° Resolver o pagamento de todas as contas, despezas e obri-
gações da companhia, assim como sobre todas as arrecadações de
rendas fazendo recolhei-as ao cofre da companhia, quando enten-
der neecss.ar'o;

§O ° Representar a companhia em todos os seus actos, tanto
em juizo como /tira deite e celebrar contractos de direitos e obri-
gações ,

§ 10. Prestar ao conselho fiscal todos os eselarecimentos
necessarios para os exames que ao mesmo competem

§ 1 I. Fazer executar os presentes estatutos e as resoluç5es da
assembléa, geral ;

§ 12, Organisar para apresentar ao governo estadoal qualquer
trabalho referente ao pedido de concessões e privilegies, nos ter-
mos do § 27 do art. 10 des tes estatutos

§ 13, Declarar em commisso, de accoislo com o que preceitua o
art. 7a na parte final, as acções cujo; possuidores não fizerem as
entradas respectivas no tempo marcado ;

§ 14. Estabelecer bases para os contractos do compra e venda
dos estabelecimentos commerciaes e de qualquer especie de forne-
cimento, resolvendo sobre a melhor forma, do executei-os

§ 15. Discriminar previamente as attribuições communs e p s
-enfiares a rada um de seus membros de accordo com as leis das

sociedades anonymas.
Art. 25. O mandato da directoria é plsno dentro dos limites dos

estatutos e da lei e nelle se inclue o direito de transigir e de re-
solvei' judicialmente e extra—judicialmente as questões entre a
companhia e terceiros para o que ficam-lhe concedidos poderes
livres e geral administração.

Art. 20. Quando sja conveniente e para prompto expediente
do serviço da companhia, a assignatura do presidente poderá ser
supprida pela do secretario.

Art. 27. Cada director será remunerado com o vencimento
fixo de 6:000$ alumes e com a porcentagem estabelecida no
art. 44.

Art. 28. A directoria regulamentará a administração das casas
de negocio e estabelecimentos filiaes da companhia quando assim
julgar opporta no .

TITULO IV
ASSEMBLEA GERAL

Art. 29. A a's'S, inblia geral A a reunião de todos os accionistas
possuidores de 20 ou mais acções inscriptas no registro da com-
panhia con2 antecedencia de 00 dias.

Para lodos os effeito; podem os accionistas 'dizer-se represen-
tar mis assembléas gemes por procuração a outros accionistas.

As sociedtides anonsanas ou corporações serão representadas
per una mandatario ; as firmas sociaes por um de seus sacies ; as
mulheres casadas por seus maridos ; os menores, os fiallidos e os
interdietos por (pinique' . motivo por seus tutores ou representan-
tes legaes. devendo os documentos comprobatorios do mandato ou
representação ser apresentados na companhia com tres dias de
antecedencia ao da reunião. 	 -

Art. 30, Os accionistas que tiverem transferido as suas acções
em caução, conservarão o direito de representação nas assembleas
gentes, assim como o de receber os dividendos salvo, quanto a
estes, estipulação ema contrario, que deverá ser conummicada á
companhia pelos bateres 'ados.

Art. 31. Para se constituir a assemblea geral é preciso que este-
jam representadas no minhno tres quartas partes do capital. Si no
dia e hora aprasados não comparecerem por si ou por procura-
dores accionistas em numero sufficiente para se constituir a assem-
bléa geral será por annuncios nosjornaes convocada nova reunião
e, esta, deliberará validamente qualquer . que seja a somma do
capital representado. Tratando—se porem da reforma dos estatu-
tos. augmento de capital oarliquidação da companhia, observar-
se—ha o que dispõe o art. 15, § 4' do decreto n. 104 de 17 de
janeiro de 1890.

Art. 32. A assembléia geral será presidida por um accionista
nomeado por acelaina,ção e este nomeará deus secretarios Para o
auxiliarem na direcção dos trabalhos. -

Art. 33. Haverá annualtnente uma asseinbléa geral ordinaria,
que deverá effectuar-se dons tnezes depois de terminado o armo •
social, e exttraordinarias tantas vezes quantas a directoria e con-
selho fiscal julguem necessarias ou forem requisitadas por sete
eu mais accionistas que representem no Inininto tres quintos do
capital da companhia o mativem arequisição.
g Nas reuniões ordinaria.s serão apresen[adas a exame e

deliberação da assembléa o relatorio e contas da directoria e pare-
cer do conselho fiscal, depois da julgadas estas se procederá a
eleição destes.

§ 2, • Nas assembléas extraordinarias samente se tratara do
'assumpto especial que tiver oeeasionado a convocação.

Art. 34. As votações nas assembléasg,eraes serão ( .ontadas para,
todos os efteitos na razão de um voto por 20 acções, não podendo
o accionista, ainda mesmo que represente uma ou mais procura-
ções, dispor de mais de 50 votos.

Art. 35. A directoria e os fiscaes não poderão tomar parte nas
votações referentes mis contas ou acto administratiro, Dein p(xlem
na qualidade de litandatarios representar outros accionistas.

Art. 30. Quando $3 proceder as eleições a votação será, sempre
por escrutinio secreto, e quando se tratar de reforma do estatu-
tos, augmento do capital e liquidação da companhia, será por ac-
ções, salvo deliberação unanime da assembléa.

Art. 37. Os accionistas que possuirem menos de 20 acções, não
teces direito de votar. Inas podem assistir, discutir e propor o que
entenderem conveniente.

Art. 38. A convocação da a.ssembléa geral ordinaria se fará
por annuneios nos jorrraes com antecedencia de 15 dias ao que
for mareado para a reuoião o das extraordinarias com anime-
dencia não inferior a cinco dias.

A trausferencia das acções seria suspensa alguns dias antes da-
quelle que lia' fixado para a sauna() da assernbléa, geral, dan-
do-se disso noticia por mamados' nos jornaes.

Art. 39. Nas attribuições da asateinbléa geral Se comprehende
o direito de:

a) reformar os estatutos;
b) augmentar o capi tal social além dos Iinsites fixados;
c) julgar as contas annuaes e dar ou negar quitação aos man-

datarios;
d) eleger o conselho fiscal;
e) alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva;
f; deliberar sobre a prorog'ação do prazo de duração, dissolução.

e liquidação da companhia de accordo com a legislaçã,o vigente;
p tomar conhecimento e resolver sobre todos os interesses da

companhia.
Art. 40. A approvação pela assembléia geral 'das contas an-

nuaes e actos administrativos extingue completarnente a raspou-
sabilidade dos mandatarios com relação ao periodo das nasalas
contas, salvo a hypothese, prevista na, legislação.

TITULO V
DO coNstamo Fiscais

Art. 41. O conselho fiscal será composto do accionistas possui-
dores de 100 ou mais acçks cada ume constará de tatos membro.]
ettectivos e tres supplentes eleitos anninilmerite pela assemblin
geral matinada e por escrutinio secreto, observadas as disposiçeest
dos arts. 52, 35 a 39, podendo o mandato dos fiscaes ser renovado,
por eleição.

Art -12 Os membros do conselho fiscal eltectiVos serão, nos
casos de renuncia], ou vaga por qualquer motivo,- substituidos..
Delos supplentes. A ordem da substituição será regulada pela
-votação, preferindo os que tiverem sido eleitos por maioria, det
votos, e DO caso de i eualdade Da votação preferirão os que ti-
verem maior numero de acções.

Art. 43 Compete ao conselho fiscal

1. 0 Dar sobre os negocios da companhia parecei' que será en-
tregue á directoria, a tempo de ser incluido lio relatorio minutai

2," Convocar a assemblea geral extaordinaria, DOS termos do
art. 14, § 3' do decreto n. 101 de 17 de janeiro de 1890

3. 0 Dar conselho, sempre que para isso for solicitado pela di-

re(4.2 Eria4xaiminar, durante o trimestre que preceda a, reunião ordi- ,
liaria da assembléa geral, a caixa, certeira, a escripturação e
todos os documentos que necessite consultar.

Os Membros do conselho fiscal perceberão mensalmente 100:.7;t,
cada uni.

TITULO VI
DOS LUCROS, FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS

Art. 4-1. Dos lucros liquides verificados semestralmente serão
deduzirias:

para o fundo de reserva
5 0 .1c, para a 'directoria;
5 0/0 para os incorporadores.
Do restante se dará lo dividendo maximo de 15 0,/,, creando-se

com o excedente um fundo especial que poderá ser applicado na
intterralisação do capital, ou que, integralisado este, seja distri-
lado aos accionistas, pelo mudo que a directoria e o conselho
fiscal julgar conveniente.

Todas estas verbas poderão ser alteradas, para mais ou para
, menos, quando se faça a reforma, de estatutos por deliberação da
assembléa geral, a excepção da que se destina aos fundadores
José Francisco Lisboa e Viviane da Silva Caldas e por morte aos
legitimas herdeiros, por todo o tempo da duração da companhia.

Art. 45. Nenhum dividendo será distribuido quando se verifi-
que porventura qualquer perda que desfalque o capital social e
este não tiver sido integralmente restaurado.

Art. 40. O accionista que desejar integralisar suas acções terá
o abatimento de 5 0/s sobre as entradas que 4i/tarem rei usar.

Ari 47. Os dividendos só poderão ser tirados da renda liquida,
da companhia, proveniente de operações eftectivamente conclui-

. das dentro do respectivo semestre.,
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TITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAS

Art.. 48. A dissoluçío e liquidação da companhia -verificar- se-
ta pela terminação do prazo, por deliberação da ;assetublea, geral
dos accionistas, de accordo com as leis era vigor. •
• Art. 49. Para ser empregado gerente ou administrador da

companhia é preciso ser accionista, e, segundo os cargos que
oecupar, a directoria determinará o numero de acções que
deve possuir, para garantia do legar, as quaes deverão ser cau-

, eionadas.	 j
Art. 50. O anuo socai principiará a 1 de janeiro e terminará

a 31 de dezembro, e a companhia para • es casos omissos se re-
gulará dentro %lesses limites pelas leis vigentes e especialmente pelo
decrete n. 161 de 17 de janeiro de 1890 e o respectivo regula-
mento.
• Art. 51. Os estabelecimentos adquiridos serão administrados

pelos ex-proprietarios ou seus prepostos, preferindo-se os empre-
gados dos mesmos estabelecimentos, possuidores de uma ou mais
acções, as quaes caucionarão para a gestão dosearcargo.

Art. 52. Os pequenos fornecimentos para os estabelecitnentos
da companhia serão feitos de preferencia em casa dos accionistas.

Art. 53. Fica a directoria autorisada a pagar todas as despezas
que tiverem sido feitas pelos fundadores com a installação
companhia.

Art. 5 .1. Por excepção dos estatutos presentes, Os accionistas
reconhecem e acceitain a responsabilidade que lhes é attribuida
pela lei, approvam estes estatutos e nomeai» para a pritneira
directoria os abaixo mencionados, a quem autorisam a acceitar
qualquer alteração ou modificação que o governo Nea, 1103
mesmos estatutos.

Directoria

José Francisco fÁsbja, presidente.
Viviano da Silva Gol dois, gerente.
Jos'é L^j9 Ferreira souto, secretario.

, Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1891. — José Ledo Fer;•eira
Souto.

Ministerio da Marinha

Por decretos de 16 do corrente :
Foi reformado, a seu pedido, o capitão de

fragata .José. Victor de Lamare no posto e
com o soldo . de capitão de mar é guerra, ven-
cendo mais 10 quotas da gratificação adi-
cional, correspondente a ofIrcial superior, por
contar 35 annos de serviço ;

promovido a 1 0 tenente, por antiguidade,
o 2' tenente Alberto Carlos da Cunha.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 16 do corrente:
Concedeu-se ao tenente d3 corpo de estado

maior de l a classe Annibal de Azambuja
Nova a graduação do posto de capitão de con-
formidade com o art. 3 .) do decreto 404 de 27
de junho de 1891..	 .

—Foi nomeado o mojor do corpo do estado
maior, de l a classe Joaquim. Pantalião Telles
de Queiroz para exercer o legar de comman-
dante da escola Pratica do Rio Grande do Sul,
sendo exonerado desse legar o tenente coro-
nel do corpo de estado maior de artilharia,
Norberte d Amorim Bezerra.

—Foi nomeado o tenente coronel do corpo
de estado maior de artilharia Norberto de
Aznorim Bezerra para exercer o legar de di-
rector do Arsenal de Guerra do Rio Grande
do Sul.

Foi dispensado o general de brigada Fran-
cisco Lima e Silva d e legar do commandante
do 7" distrieto militar.

Ministerio da Agricultura

Por decreto de 17 do corrente, foi conce-
dida aipsentadoria, ex traordi na ria a José Fran •
cisco de Macedo no legar de almoxitene da
estrada de Ferro Centrar do Brasil na confor-
midade cio ritme estabelece a primeira hypo-
these de art. 75 combinado com o art. 78 do
regulamento approvado pelo decreto n. 406
de 17 de maio de 1890.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio do Interior

Expediente do dia IS do fevereiro de 142

Accusou-se, e agradecen-se, por intermedio
do governador do estado-de S. Paulo, o rece-
bimento do officio em que a Int endemia de
Itapetininga communica haver votado unia
moção de felicitação ao governo federal, asse-
gurando-lhe sincero apoio e louvando-o pelo
seu patriotismo e energia em relaçtle aos per-
turbadores da ordem pullica.

— Ceneederam-se roa" mezes de licença,
sem- vencimento, afira de tratar da ,:zt.tide,
Dr. Julio Cesar Ferreira Bandão, delegado de
bygiene elo commissão.

— Recommendou-se ao inspector geral de
hvgiene manda examinar com toda a urgen-
eia o assumpto de que trata a nota que lhe é
remettida, concernente á uma vala que atra-
vessa terrenos da freguezia, do Engenho Novo ;
e verificada a proce.dencia 'da reclamação,
quanto a prejuizo que resulte para a salubri-
dade publica da permanencia da dita vala,
providencie aquelle inspector junto ao C0Iis3-
lho da Intendencia Municipal no sentido de
ser remediado o mal.

— Remetteu-se ao conselho da Intendencia
Municipal, para informar, cópia do reque-
rimento em que o bispo do Rio de Janeiro
solicita sejam entregues ao fabriqueiro da Ca-
thedral do Bispado 03 quadros e imagens, dedi-
cados ao culto catholico, que o mesmo con-
selho mandou retirar dos estabelecimentos
publicos e enviar para a Academia das Bellas
Artes.

— Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda
a expedição de ordem para que se pague a
quantia de 3:172$100, importancia de forne-
cimenço feito á Estação Central de Desinfecção
nos mezes de novembro e dezembro do anno
fiado.

Ministerio da II.ãzenda

Por portarias de 16 do corrente, foram con-
ceddos fres mezes de licença, com-vencimentos
na fôrma da lei, ao tliesourcho da Thesoura-
ria de Fazenda do estado das Alagóas,Claudino
Affonso de Carvalho, para tratar de sua saude
onde lhe convier; e 30 dias, nas mesmas con-
dições e para fitn identico, ao praticante da
Imprensa Nacional, .Auctoriano Ferreira Jorge
da Costa.

Expediente do dia 11 do fevepoiro de 1552

N. 21.—Ministerio dos NegdeioS da Fazenda.
—Rao de Janeiro, 11 de fevereiro de 1892.

Sr ministro dos neeoc1os da justiça—Resti-
tuindo-vos o °Ilido que veiu annexo ao aviso
do Inittisterio a vosso cargo, de 23 do outubro
do armo passado, e com o ¡uai o presidente do
estado de S. Paulo transmittiudlie a repre-
sentação da Junta Commercial do mesmo es-
tado sobre os diffleuldades que tem encontrado
na cobrança do imposto do eello dos centrados
de dissolução geral de speieda ies commerciaes
p ,r causa da redacção dos respectivos termos,
cabe-me declarar-vos que, apezae da.referencia
feita no art. 2), n. 8, do decreto o. • 8946 de
19 de maiô de 1883, á ordem' n. 241 de 23
de outubro de 1t,52, deve ser meeiro o expe-
diente do avise n. 1 de 8 de janeiro do
primeiro desses atines, .que não repugna a
doutrina da cidada. ordem ;, porquanto, esta,
no seu n. 2, estabelece que e devido o sello
quando nas escriptura,s se estipula a divisão
dos bens da sociedade entre os sedes, ou que
cada Len dos contractantes ou qualquer deites
terá de haver unia quantia, seja em dinheiro,
seja em bens de qualquer especie ; e o men-
cionada aviso, nu respectivo e, 3, declara (111,,
mio se..a adular ido rio teci-o VO (3 ti iSlA'all; em
que se omittirem as declaraçõe,s referentes á
partilha do capital e lucros.

A' vista do expesto, não ha necessidade,
para se por em pratica a disposição fiscal do
decreto de 1883, de violar os ara. 17 e 18 do
Codigo Commereial, procedendo a, exame de
liios fera dos casos legaes.

Saude e fraternidade.— Francisco de l'aala
Rodrigues Alves.

N. 6—Ministero dos Negueios da Fazenda —
Rio de Jamero, 11 de fevereiro de 1892.

Eia resposta ao telegrama de 27 de
janero proximo findo, no qual dr, Sr. in-
spector da Thesomaria de Fazenda do es
talo da Bahia communica que o Banco da
Balda rec)beu dos respectivos c3fr,:s a quan-
tia de 300:000$ em notas de grandes va-
lores de diversos bancos para ser entregue
no Thesoure Nacional ou na Caixa de Amor-
tisação, 'por intermeilio do Banco do Brazil,
afim de se enviar it mesma thesoura ria igual
quantia em notas de pequenos valores, visto
não ter ella notas do Thesouro para remei ter
directamente, no intuito de realisar-se o seu
treco ; declaro-lhe que, uma vez que a dita
thesouraria não fez a remessa de notas de
governo, é impossivel o troco Eor notas mitule g
não sá por não poder ser feito mir Caixa de
Amortisação, como parque tais bancos tecia
lançado na circulação tão diminuta quantidade
de notas d3 pequenos valores que, nem siquer
satisfaz as necessidades do mer,•ado desta ca-
pital.— Francisco de Paula Rodrigues Alves.

N. 3 —Ministerio dos Negocies da Fazenda—
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1892.

Tendo presentes as informações prestadas
pelo Sr. inspector da Tliesouraria de Fazenda
do estado do Ceará, no officio n. 85 dirigido á
directoria geral da contabilidade em 19 co
novembro de 1891, relativamente ao acto do
seu antecessor Germano Antonio Machado,
mandando, contra os votos da junta de fa-
zenda, e sem fundamento legal, passar qui-
tação ao ex-pagador da conunissão da açudes
do Quixadá José Clemente Montes, não ob-
stante estar este alcançado na quantia de
2:195A09, proveniente de desp.nZaS

.nte elrectuadae, e cujos documentos não se
aviavam revest do.> das precisas fbema:idades,
conforme se verifi ou na liquidação de suas
contas; resolvi annular o acto de que se trata,
e mandar que seja compellido esse respon-
savel a recolher aos cofres nacionaes a impor-
tancia do resp:ctivo alcance, incluiria a quan-
tia cio 300$ que indevidamente lhe foi ab-
onada como ajuda de custe.

O que eommunieo ao Sr. inspector para a
devida exacuçao.— Francisco de P,t14'a Ro-
drigues Alves.

REQUERIMENTOS DESPACIaDOS

nee'larel Aristiles Ce=ear de Almeida, hl-
U1' da Tiles:Juraria de Fazenda do estado

da Bahia, pedindo pagamento da ajuda de
custo e passagens até a Bahia.— Não tem
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gar o que requer, devendo regressar no pri-
meiro vapor para o estada lia Balda.'

Intendencia Municipal da Capital Federal.
pedindo que sejam despachadas na Alffinchl.r.a
do Rio de Janeiro 100 caixas de naplita desti-
nada a servir de combustivel á lancha da
mesma intendencia, empregada no serviço da
malta maritfina e fiscalisação das praias. —Ex-
peçam-se ordens.

Vicencia Maria Fer'rer, filha do capitão re-
formado) do exercito Vicente Ferver da Silva
Lisboa, pedindo reversão da soldo que perce-
bia sua finada irmã D. Amelia Maria Carlota
Ferrer.—Ilideferido.

Companhia Manufactureira e Agricola no
Maranhão, pedindo que seja resolvida a Ouvi-
da sobre o recebinielito do deposito relativo ao
augmento de seu capital.—Receba-se,

João Aquino Fonseca, pedindo que se certi-
fique si no trapiche Fonseca. na cidade do Re-
cife, pertencente á firma Fonseca Irmão S.:
Comp., pede-se d epositar soda caustica, po
tassa, breu, barrillia e sebo.—Dirija-se ao in-
spector da Alfandega, de Pernambuco.

Companhia Industrial Assucareira pedia lo
isenção de direitos padra o material destinado
á usina que está construindo no sitio Taca-
rima, no estado de Pernambuco.— Exijam-se
da thesourada de fazenda os esclarecimentos
que se refere a ultima parte do parecer da dire-
ctoria geral das rendas publicas.

Candido Antonio dos Santos, guarda da Al-
fandega do Rio de Janeiro, pedindo tres mezes
de licença para tratar de sua saude.—Concedo
sessenta dias.

Ilicaplo Francisco dos Santos, ex-caixa
Repartição Geral dos Telegraphos,pedindo per-
missão para substituir sua fiança garantida
com a hypotheca do predio n. 2 da rua Vinte-
Oito de Setembro, pelo deposito de dez apo-
lices da divida pablica, do valor nominal de
1:000$000 cada um.— Indeferido.

Conferentes de capatazias da Alfandega do
Rio de Janeiro, pedindo que lhes sejam conca-
diolos oito dias de férias.—Indeferido.

Companhia Estrada de Ferro Leste de Minas,
apresentando a relação do material que pre-
tende importar livre de direitos, com destino
As suas obras, conforma foi exigido pelo des-
pacho de 12 do dezembro de. 1891.— Expeça-
se ordem de a.ccordo com o parecer da directo-
ria geral das rendas publicas.

Dr. Julio Casar Ferreira Brandão,. presi-
denta da Companhia Industrial de Stearina, e
outros fabricantes de sabão e velas, pedindo a
aunullação do accordo firmado na Directoria
Geral do Contados° com a Companhia Indus-
trial de Sabão e Vilas, hoje companhia Luz
Stearica, em 1(10 outubro de 1891 ou que seja
regulado pelas d'sposições do decreto n. 3313
de 16 de outubro de 1880 e p do decreto regu-
lamentar de 20 de abril do 1887, consorciado
pelo decreto de 4 de novembro de 1890.— O
accordo a que se referem os supplicantes no
final de sua petição não pada deixar de ser
regulado pelo decreto ri. 917 A de 4 de •no.
vembro da 1800, que consagrou os prInciplos
constantes das instruceões de 26 de abril de
1887. O decreto n. 25 de 30 de dezembro de
1891, declarou expressamente em vigor o de
n. 917 A de 4 de novembro de 1890 e com-
prehensivo das concessões anteriores á sua
publicação.

José Antonio Leite e Joaquim Leite, pedindo
ser empossados nos terrenos, aforados a
seu finado sogro e avô Manoel Antonio de
Avila, no extincto aldeamento de S. Miguel,
municipin da capital de S. Paulo.— Informe a
Thesouraria de Fazenda de 8, Paulo.

Ministerio da Marinha

r Por portaria do 10 do corrente, foi no-
meado o I° tenente Adolpho Victor Paulino
para commandar o aviso fluvial Jareenza.

Por titulo da igual data, foi nomeado O
l u tenente João da Costa Pinto para o legar
ae °Melai effectivo da Escola Naval,

Expedonfed r1n 1 ,3 r1 feve: .eiro de 152

Ao alinistario da Fazenda: -
Rogando os seguintes pagamentos: -
De 1:13Cog;200, proveniente de encadernações

feitas pela Imprensa Nacional para o quartel
general. publicações e encadernações para a
Contadoria da Marinha e Escola Naval, durante
o anno passado;

Da 1:701l 17, proveniente de gaz consumido
no Arsenal de Marinha desta capital, no 4°
trimestre do anno passado, taxa de esgoto re-
lativa ao 2° semestre e fretes e passagens con-
cedidas em setembro e outubro do dito anno ;

De 010958 ao hospicio Nacional de Aliena-
dos, pelo tratamento de officia,es e praças da
armada, durante o segundo semestre de 1891.

Rogando a concessão dos seguintes cre-
dites:

De'46:900g3 á Thesouraria de Fazenda do Rio
Grande do Sul, distribuido as seguintes ver-
bas do exereicio de 1891:—Corpo de marinhei-
ros nacionaes-5:000$;—Força naval-21:000$;
—Munições de bocca-19:000$;—Eventuaes-
1:99Q,4000.— Deu-se conhecimento á referida
thesouraria e ao quartel-general e á Conta-
dora.

De 1:143780, á Thesouraria de Fazenda da
por conta da verba—Obras— do exer-

cido de 1892.—Communicou-se á Contadoria.
— Ao Ministerio da Agricultura, rogando a

expedição de ordem 'para que a Estrada de
Ferro Central do Brazit extraia novas contas,
contendo em separado a importancia do for-
necimento de carvão feito ao Cammissariado
Geral da armada e ao Arsenal de Marinha,
em setembro de 1891.

— Ao Quartel General, determinando que
mande prender e recolher á Capital Federal,
afim de serem submettidos a processo e jul-
gados de acordo com as leis militares, os 1 , " te-
nentes Augusto da Cunha Gomes

'
 José Mar-

t ini, klfredo José Alv'ts e Alvaro Ribeiro da
Graça, cirurgião de 4 , classe Romualdo Mar-
tins Alves, commissarios de 4o classe Alfredo
Hyppolito Achkealoysés Henrique Spyer,visto
se terem negado a cumprir ordens dadas ao'
~mandante da flotilha do Amazonas e se
terem tornado co-réos do governador daquelle
estado quando decretou o estado de sitio,
violando o n. 21 do art. 34, n. 15, dos arts. 48
e 80 da Constituição Federal.

— Ao director do hospital ole Marinha, man-
dando previdenclar para serem examinadas
os instrumentos eirurgicos remettidos pelo
Arsenal de Marinha 'do Ladario, lavrando-se
termo dos que não possam ser utillsados, para
despeza do responsavel.

— A' Contadoria :
Declarando que o 10 sargento, invalido, do

corpo de marinheiros naclonaes Cardolino
Fernandes de Lima oleve indemnisar o Estado
da quantia de 336$507, correspondente ao
soldo, liquido do desconto para asylo, e impor-
tancia das rações que recebeu no periodo de
novembro de 1890, em gaia foi admittldo na
brigada de fieis da armada,, a setembro de
1891., em que da mesma foi desligado;

Determinando que ao °Melai da secretaria
da extincta Intendencia de Marinha, Lula
de Santa Catharina Baptista, ora servindo
interinamente o togar de secretario do Com-
Inissariado Geral da armada, se abone a diffe-
rança do vencimentos entre aquelles cargos,
correndo a de,speza pela verba — Evenluaes-
visto que o actual orçamento não consigna
verba para attender áquella differença.—Dben-
se conhecimento ao Commissariado Geral da
armada.

Devolvendo os papeis relativos á conenrs
renda para os fornecimentos e autorisando
a mandar lavrap os contractos cot-Come as
preferencias do conselho de et:V ril1 cat9 i excepto
quanto a0 forn eQi nPi ktO flanela, que .tteve
2ev • eontractadoeom Emillo de Barros 4'; Comp.,
visto ser seu preço mais baro 	 réis por
metro.

—Ao Quartel General, autorisando a man-
dar lavrar eontractos, de accordo com o pa-
recer da Contadoria, para o fornecimento, du-
rante o actual exercido, de pão, bolacha,
carne verde, viveres, dietas e outros artigos

ás reparticões de marinha e navio; da, armada
no estado do ui ° Grande do sul ; convindo
(int' oS artigos para suprimento dos quais
não se apresentaram propinewes sejam ob-
tidos par ajusto, com quem maiores vanta-
gens offerecer, nos mercados das localidades.
—Communicou-se á Contadoria.

—Ao Commissariado Geral da armada, au-
torisando fornecimento , ao encouraçado
S.9!ii n we.s, de cincoenta arroelas de borracha
ovaes, em vez cias cem pedidas. visto que é
suficiente aquede numero para o fechamento
das portas do duplo fundo.

— Ao director da Escola Naval
Declarando ter deferido os requerimentos do

José Custodio Fernandes do Nascimento, suar-
da-marinha Victor Brandão Cavalcanti, enge-
nheiro civil Joseph Lynch, general Jose Pe-
r ira da Graça Junior, 'João Coelho Pereira,
Dr. Vicente de Souza, Oscar de Assis Pacheco.
Luiz Dias Carneiro, major Manoel da Costa
Pinto, Mareollino Martins Garcia, Thomaz Au-
gusta da Silva, José Carias Dias da Silva, o
general de divisão Antonio Maria Coelho; que
pedem exames para, os jovens constantes daa
referidos requerimentos, afim de serem admit-
tido; na citada escala, attendendo hão só ao
crescido numero do vagas existentes no corpo
de aspirantes e guarda-marinha altunnos,
ao diminuto numero de candidatos á matrictlki,
como ás disposiçãos transitorias do respectivo
regulamento, que ainda estão em vigor. Ou-
trosim, sejam admittidos a exames todos os
jovens que estejam nas condições dos supra-
mencionados, o que apresentarem requerimen-
tos até 25 do corrente inez ;

Mandando passar cartas de piloto de wavie
do cominereio a Seraphim da Silva, kagusto
Casar de Sá Pereira, Manoel de OliYeira Li-
vramento, Arthur da Silva MoreirdAntonio
Ferreira da Silva, José Ferreira ' Lopes, João
Gavinho, João de Jesus Fe;ereira Linia, Hen-
rique José Pedro Simõe, Manoel -José de
Azevedo, Florindo Vernandes Dias, Antonio
Siverino dos Santos, Manoel Gomes„raira
'da Costa Ferreira, o Antonio Scverino dos
Santos Junior, quo foram approvados nos
examas que prestaram.

—Ao vice-almirante Joaquim Francisco do
Abreu, approvando a resolução do enviar para.
esta capital °engenheiro naval capitão-tenente
Manoel Lopes da Silva Uma e de conservar na.
Europa o I° tenente, tambem engenheiro na-
val, Benjamin Ribeiro de Meilo. — COmmu-
nleou -se ao Quartel General.
—Ao director geral da Repartição dos Pharoes

attendenda a que não ha foguistas que quei-
ram substituir Antonio Pazos Fernandes e
Manoel do Pico, no pharol clectrico _da -ilha
1ZaZa, Ma os vencimentos mensacs do 60$,
que estes percebem, e á Inconveniencia do
mandar servir dl marinheiros nacionaes fo-
guistas, resolveu-se que áquiles seja abona-
da mensalmente, além de , seus vencimentos,
importancia de 40$, que sahirá da verba
§ 14 — Força NaVal.—Dett-s econhecitnento
Contadoria,

— AO inspector do Arsenal de Marinha da.
Balda., mandando que sejam executpdas as
Obras necessarias á Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros alli estabelecida, não excedendo a
despeza da quantia de 1:144786, de accordo
com os orçamentos.

— Ao inspector da Thesouraria de Fawnda.
da Bahia, declarando que o contracto, celebra-
do pela citada thesouraria, não pôde ser aprd-
vado, á vista do disposto no aviso n. 2816 de
13 de novembro de 1891. — Communicou-se
capitania do porto da Bahia.

REQUERIMENTOS DESPACIIA-WS

• Companhia —Litho-Typographica —pedindo
relevação das multas que lhe foram impostas.
—Indeferido.

Faria, Brandão & Comp.— Indeferido.
Adolpho Veiga (Sc Comp,—Indeldido:
Antonio Maria de Oliveira.—Indeferido.
Antonio José Travassos.— Apresente a ca-

derneta.	 -
Manoel Francisco da Paz,— Indeferido.
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Ministerio da. Guerra

Por portaria de 15 do corrente, concedeu-se
licença ao capellão capitão reformado do
exercito padre Francisco Constando da Costa
para residir no estado do Rio Grande do Sul.

quelles que verificarem praça ou forem trans-
feridos depois da sancção da referida lei, por
isso que esta não tem elreito retroactivo

—Ao cominando do Collegio Militar:
Permittindo ao altunno desse collegio Mario

Victor Barreto acompanhar seu pae, o capitão
de fragata da armada Victor Candido Barreto,
na viagam que vae realisar á Europa, em
commissão do governo da Republica., ficando,-
'lhe garantida a matricula logo que regresse a
Capital Federal ;

Declarando, em solução ao seu oficio n. 377
de 5 do corrente, que, satifellas as exigencias
regulamentares, deve dar cumprimento ao
aviso de 2 deste mez, mandando matricular
nesse collegio, como alumno interno gratuito,
o menor Eugenio Lyra da Silva.
• —A' Repartição de Ajudante General:

Determinando que providencie para que
siga, com urg,ancia, para a cilonia militar á
foz do Iguassu o medico adjunto do exercito
Dr. Benjamin Fernandes dai Fonseca, que
ainda se acha em Guaraptia,va, visto ter de ir
para Curytiba, o medico que está na referida
colonia

Nomeando para servir na guarnição
do estado do Maranhão .o medico de 4 1 classe
Dr. Alexandre da Silva Mourão e na do estado
das Alagoas o de igual classe Dr. Orlando Ma-
rinho Falcão Sucupira ; e o capitão do corpo
de estado-maior de artilharia Joaquim Rútila-
zar de Abreu Soare para commandar a Forta-
leza da Lage, em suistituição do major refor-
mado do exercito Antonio de Bastos Varella,
que pediu conselho de investigação para se
justificar dos factos ()acorridos na mesma for-
taleza nos dias 19 e 20 de janeiro findo;

Approvand) as propostas feit . .s peto Bispe-
cor geral do serviço sanitario do exercito, do
pharmaceutico adjunto Cicero Terencio de
Mattos Pinto para auxiliar o serviço no estado
de Pernambuco, e pelo general inspector mi-
litar do 23 , batalhão de infantariado tenente
coronel do estado-maior de 2' classe Luiz Au-
gusto Soares Woolf e do tenente daquelle ba-
talhão Joaquim. do Silva Ferreira Filho, este
para ajudante de ordens e aquelle para secre-
tario da mesma inspecção ;

Fixando em 540 reis o valor da diaria para
alimentação e vestiu] rio dos aprendizes a rti-
fices do Arsenal de Guerra do estado do Rio
Grande do Sul, no actual semestre, de accordo
com o orçamento apresentado pelo mesmo ar-
senal.

Concedendo licença para, no corrente anuo;
se matricularem nas escolas do exercito, si
houver vagas e satisfizerem as exigencias re-
gulamentares, aos officiaes, praças e paizanos
abaixo mencionados

Na Escola Superior de Guerra
Alferes do 11 0 batalhão de infantaria Fran-

cisco de Paula Pedro de Alcantara, devendo
matricular-se no 20 armo, e prestar previa-
mente exame das materias que lhe faltam.

Na Escola Militar da Capital
Alferes Gasparino da Silva Pereira, do 22,

batalhão de infantaria e João Caetano da
Silva, do 4" e 2) cadete do 22' da mesma arma
João Francisco Filho,' e paizanos Antonio Jose.
Pacheco Junior, Arthur Caldas Brito, Arthur
Carlos foreira, Carlos Augusto Ja,ccard; Her-
culano de Mendonça Cunha, João do Oliveira
Castro Vianna, José Martins da Silva Sobri-
nho, Mario Augusto Torres Homem, Alberto
Alvim Chaves e 1 0 cadete do 16° batalhão de
infantaria Francolino Affonso Pedreira, fi-
cando os dons unimos á disposição do respe-
ctivo com mandante.

Na Escola Militar do Ceará
Saul Nina Rodrigues, Eurico Olympic), Fran-

cisco Olympic) e Godofredo Dias da Silva, de-
vendo os ires ultimos ficar á disposição "do re-
spectivo commandante.

Na Escola Militar do Rio Grande do Sul
Alferes Elpidio Cyrillo de Lima, do 8' e

Norberto Augusto Villas Boas, do 33) bata-
lhão de infantaria e soldado Gustavo Moa-
corvo Bandeira de Mello, do • 20 regimento de
cavallaria.

Transferindo para o 27' batalhão de infan-
taria o alferes do 24 0 da mesina.anna Cyriaco
Lopes Pereira., para o O' regimento de cavalta-
ria o cadete do 22) batalhão de infantaria
Julio Marçal de Sampaio Guimarães, para a
Escola Militar da Capital as licenças concedidas
ao 2) sargento do 3" batalhão de artilharia de'
posição Aristoteles de Senna Braga, ao soldado
Lucio Magno Pimentel, do 5' regimento de
artilharia de campanha, addido ao 10' bata-
lhão de infantaria, ao 2' sargento do 33) da
mesma arma Olavo Barreto de Almeida e
Albuquer,pie e o 20 cadete do 20 regimento de
artilharia Rodolpho Pulciano Mendcs • Ba tos,
para se. matricularem, este na do Ceará e
aquefie na do Rio Grande • do Sul ; para esta
ultima eseola a licença comedida para a da
capital ao 1 0 cadete do 10 0 regimento de cavai-
lana Erasmo Ribeiro Manila, para a do Ceará
a que obteve para a do Sul o soldado do 23,
tambem de iniantaria, Pio Aires da Silva,
ficando ambos á disposição dos respectivos
commandantes e para a da capital a concelida
emn 5 de novembro do anuo passado ao 2' ca-
dete Aristoteles Telles de Meneus, para se
matricular na do Rio Grande do SuEt
•
Mandando:
Fazer efrectiva a matricula do paizano Se-

gastião Florambel da Conceição na Escala Mi-
litar da Capital;

Ni' á dispcsição do commandante da Escola
Militar de Cap'tal as seguintes praças: 2'
sargento do 31 0 batalhão de infantaria Can-
did o Eustaquio Teixeira; 2' cadete 2 . sar-
gento do 33 .

'
 addido 10', João de Oliveira

Freitas; soldados Tobias Benigno do Nascimen-
to, Osodo Polyearpo Soare.; Geronciolle Souza
Pimentel, do 1 0 ; Antonio • ue Souza Aguiar,
José Vieira da Rosa e Joaquim ()legam da
Silva, do 10'; cadete João Paulo de Miranda
Nunes e Fraudei) Tavares do Gouto Sobrinho,
do 22 , ; soldado Pio Aires da Silva, do 23' e
Eduardo da Silva Reuni, do 32 , da mesma
arma; soldado do 1 0 batalhão de engenharia
Marcos Gomes da Silva e paizano João Baptis-
ta de Seixas Tinoeo.

Declarar:
Que é com soldo e etapa a liçenç,a, concedida,

por portaria de 28 de dezembro ultimo, ao 2'
tenente Leopoldo Jorge Moreira da Rocha.

Aos commandantes
Do 5' districto militar que deve au1orisar

o vice directotia colonia militar na foz do
Iguassú a fazer por administração no actual
semestre o rancho das praças existentes
naquela colonia, conforme já se procedeu no
semestre passado, visto ser exaggerada a pro-
posta dos negociantes Robert Blosset Irmãos
para o fornecimento do mesmo rancho;

Do districto militar, em resposta. ao seu
officio n. 5.142 de 31 de dezembro ultimo, di-
rigido ao Quartel Mestre General, que devo
providenciar para que seja nomeado itin con-
selho de investigação, afim de verificar si ha
reiponsaveis pelos extravios de diversos ar-
tigos pertencentes ao 2) e 12' regimentos do
cavallaria, e occorridos por occastrto da revi).
lução havida no estado do Rio Grande do Sul
para o restabelecimento da legalidade. •

Continuar addido á Escola de Tiro do Ra-
longo o tenente Árdiur Parente da Costa, (10
7' batalhão de infantaria, visto achar-se in-
scripto no. concurso para instructor.

Dar passagem até á estação de S. João d'El-
Rei ao 20 tenente Luiz Machado de Magalhães
desta capital para o estado da Bahia, á ex.-
praça do exercito Elias José dos Reis e para
o estado de S. Paulo ao capitão do regi-
me-1"o de cavalaria Manoel Alves de Azevedo,
(mie so permitte demorar dez dias em serviço
deste ininisterio.

Ficar sem eireito a transferencia do alferes
Alfredo Soares do Naschnento, do 32) batalhão
de inflintaria, para o 12 da mesma arma, de-
vendo continuar adindo ao 22;

Contar, como de serviço, ao soldado parti-
cular do 2' batalhão de infantaria João Case-
miro Archelão de Outtes, o penado decorridd
de 10 de maio de 1883 a 29 do mesmo mez do

Expediente da dia 13 de fevere1ro de 1592

Ao Sr. ministro 'da fazenda, solicitando pro-
videncias afim de que sejam pagas as seguin-
tes contas: ao Lloyd Brazileiro,na importancia
de 43:273$330, proveniente de transportes rea-
liaidos em 1891 por conta deste ministerio
ao almoxarife do hospital Militar Provisorio
do Andarally na de 167$044,das despezas mi ti-
das do mesmo hospital, durante o mez de ja-
neiro findo.	 -

—Ao Sr. ministro dó inferior,remettendo o
termo da inspecção de sande a que foi .subinet-
tido em 11 do corrente . o • chefe de secção da
Bibliotheea Nacional José Zeferino de Menezes
13rum.

—Ao Conselho Supremo Militarxemettendo,
para consultar com 5211 -parecer, os requeri;
mentos 'e mais papeis em que o capitão do
12) regimento de cavallaria Julio Ah-es Cha-
ves pede que se declare si para sua reforma
deve ser contado o tempo em que esteve ag-

e gregado; o capitão reformado e major hono-
. -rano do exercito Manoel Joaquim de Souza,
a alferes reformado do mesmo exercito Luiz

.Firmino de Souza Caldas, Candido Alberto de
:Fritas e Albuquerque e José Joaquim de
gurgos• pedem ser nomeados para o lagar de,

•officlal da secretaria do mesmo tribunal na
vaga fjue se der com a demissão que desse
logar pediu o capitão reformado Luiz Carlos
Ziunith.

— * Ao general aj admite gene ra ',declarando,
em resposta ao seu officio n. 1.123 de 4 do coc-
iente, que deve providenciar afim de que
sejam removidos para a fortaleza de Santa
Cruz todas as praças e sentenciados do exer-
cito que foram recolhidos ás prisiks da armada

aos navios' de guerra, depois da revolta ha-
-vida na mencionada fortaleza e na da
Lago.

— Ao procurador geral da Republica,remet-
tendo, afim de que se digne einittir seu pare-
cor a respeito, os papeis em que o Dr. Licinio

eAthanazio Cardoso e o bacharel Joaquim Men-
des Malheiros, este professor e aquelle lente
da Escola Militar da Capital, pedem pagamento

;dos vencimentos que lhes foram suspensos
desde 1 de Março de 1891, em virtude de ordem
de; governo, fundada no art. -73 da Consti-
tuição Federal.

— Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado d;tRioGrande • do Sul,declarando que
.deve provideiáar para que seja paga ao ai-
Leres no 29) hata,211ão de infantaria' Sudario
Pedro dos Reis a gr satificação para aluguel de
crendo a que tem direito, não podendo ser-lhe
abonada a de exercido.. por ser tal abono ;feito
em virtude do exercietio eireetivo que .t.bm o
official.

—Ag director geral de 0ras militares :
Determinando que providencie para que se-

jam feitos- os Concertos necessa•rios nos quar-
leis do l o_batallião de inlantará e do 5" regi-
inento de artilharia, no Curato de Santa
Cruz ;
• MatidandO fazer as prateleiras preeisas nos

• armados- ultimamente assentados no pavilhão
'da reserVa. do Laboratorio Chimico Pharma-
coutico Militar, 'collocando-se fechaduras . nas
-vidraças e gavetas dos mesmos armaria59 e
bem assim os reparos e Outros trabalhos na
ponte de desembarque da fortaleza de S. João,
orçados estes em 1:744381 e aquelles em -

r498$762.
, —Ao director do Arsenal de Guerra dit.Capi-
tal,declarando. em solução á consulta que fez
em ofildo a 49 de O do corrente, que o tempo
de serviço marcado no paragrapho unico do
art. 50 da lei n. 39 A de 30 de Janeiro findo,
para os individuos voluntariamente alistados
nas compahias de operados militares e para os
aprendizes artifice,s transferidos para a,s mes-
mas companhias, é applica,Tel unicamente á-
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1890, ein que esteve no exercito. averbando-
se nos seus assentamentos o exame pratico da
arma e a sargenteação que tem;

Inspeccionar de saude os operarios Antonio
Rodrignee dos • Santos e Antonio dosé Fernan-
tle est'' da fitridea de armas e aquele
le do Arsenal de Guerra. da Capital;

Dar baixa do serviço do exercito, por bica-
capacidade physiea, ao soldado do 0" regimen-
to de ca voltaria Manoel Antonio dos Soutos, e
por estar comprehendido nas disposições con-
tidas no aviso de 31 de maio de 1882, publi-
cado na ordem do dia n. 1G02, do mesmo
armo, ao 2 . cadete do 2G . batalhão de infanta-
ria Graeiliano de Almeida Nexeo.— Fizeram-
se as devidas commtnecações.

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS

Tenente Leopoldo José °diz da Silva, al-
feres João Teixeira da Silva Sarnunto e al-
feres honorario Antonio Moreira de Araujo
Netto.— Não tem logar, em vista das infor-
r na ções

Custodio José de Sant'Anna .— Aguarde as
informaçT•es solicitadas.

iolante Maria da Conceição . —Não ha /baga.
Soldado Antonio Baptis ta dos Santos—Oppor-

tunamente será attendido.
Soldado João Carl•cet Ferreira—A preterição

do supplieante já foi indeferida.

DIIIECTORIA CENTRAL

Expediente do . dia 17 de fevereiro de 18)2.

Aviso do 111i nisterio da Fazenda, sol i ei tando
o pagamento de 136:390486 ao Barão de Dru-
mond & Passos, impreiteiro da construcção
da Estrada de Ferro de Bagé ã Uruguayana.
pelos serviços executados no mez de outubro
do anno passado,deveúdo ser retida como cau-
ção a quantia correspondente a 10 O/

 o sello proporcional e bem assim a quan-
tia de 3: /00000, multa imposta á razão de
100g.5000 diodos.

Aviso ao Ministerio da Fazenda, solicitando
que seja habilitada e autorisada a Thezou-
roda de Fazenda do Estado do Rio Grande do
Sul a pagar, por exercidos lindos e saldos
verificados na verba Estrada de Ferro do
Porto-Alegre a Urtv,trayana, do orçamento de
1890, a Carlos Mauricio Paulo Bera e Cle-
mente de Serqueira Lima a quantia da
43:663$080; importaneia dos 15 certificados,
inclusos, de obras executadas lie mez de de-
zembro do 1890.

Expediente do dia 17 d3 fevereiro de 18)2

Ministeeio dos Negoeios da Agricultura Com-
mudo e Obras Publicas— Gabinete—Rio de
Janeiro, 17 de fevereiro da 1892.
'Para que este ministerio possa habilitar-se

a revolver sobre os dez requerimentos que
acompanharam os quatro &Echos dessa bispe-
etoria sob os. 2802, 2910, 40 e 79, respect i-
vamente datados de 19 e 25 de dezembro e
de 15 e 22 de janeiro findos, requerimentos
nos quaes a Companl tia Metropolitana reclama
diversos pagamentos, que se elevam todos á
súmula de s. 30.881-6-6, correspondente a
90 4 1,, da importando das passagens conce-
didas a 7901 inunigrantes introduzidos por
conta do contracto celebrado com Angelo
Fiorita (çc Comp. em 8 de outubro de 1890,
cumpre que providencieis no sentido de que
toes petições sejam instruidos com os do-
cumentos de que trata a clausula XIII do refe-
r:do contracto, os quaes são inilispensaveis

•devem. como positiva e terminantemente
dispõe essa clausula «acompanhar as contas
dos contratantes para o pagamento que for
devido ».

E como, em virtude da clausula I preva-
lecem, cola relação aos immigrantes introdu-
zidos por conta deste contracto, as disposições
do capitulo I do decreto n. 528 de 28 dejunho
de 1890, necessario se torna que, além das
estipulaçõ2s contraetuaes, seja lambem cau-
telosamente observada, por essa inspectoria,

exigeneia do art. 8 4 do mencionado decreto,
relativa á especificação do nome, idade,
estado, profissão e parentesco dos individuos
que compuzerem cada família.

Saude e. fraternidade — Anta° Gonçalves de
Faria. —Sr. Dr. insp2ctor geral interino de
terras e colonisação.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 17 de fevereiro de 1802

Thomaz de Figueiredo, pedindo para ter o
devido andamento a petição na qual solicitou
fosse remettido ao governo da Balda o seu re-
querimento pedindo pagamento da gratificação
a que se julga com direito como director dos
índios de Alcobaça, município do- Prado,
naquelle es tado.— Cumpra o despacho de
12 de setembro de 1891,

Isaac, Cairei], pede privilegio para construc-
ção, uso e goso de uma estrada de ferro de
Santos, estado de S. Paulo, á Oliveira, no de
Minas Gemes, passando pelas cidades de .1‘10-
gy das Cruzes, Nazareth, Bragairo„laguary,
Pouso Alegre, Tres Pontas e Campo Helio.—
Ent face do art. 13 da constituição o Poder
Executivo carece de compatencia para effecti-
var concessões de estradas de ferro, einquanto
a materia, não for regulada por lei federal
portanto requeira ao Poder Legislativo.

Engenheiro João Pereira do Couto Ferraz
Junior e Arnaldo Baptista da Silva Pereira,
pedem privilegio int ia construeção, uzo e goso
de uma estrada de ferro do Passo de Maria
Gomes á Jaguarão, estado do Rio Grande do
Sul. Segundo os termos do art. 13 da consti-'
tuição, o Poder executivo carece de compe-
tencia para effeetivar concessões de estradas
de ferro, emquanto a materia não fOr regu-
lada por lei Federal; portanto requeiram ao
Congresso Nacional.

Carlos Conteville e Luiz Antonio Comolli,
pedindo se promova o andamento de sua pe-
tição relativamente a ser amthenticada uma
copia do desenho da patente que lhes foi con-
cedida sob o. 951.—Aguardem que os papeis
voltem da Inspectoria Geral de Obras Pu-
blicas.-

Companhia A»tazon Moam Navigation.
limitY/, pedindo renovação de seu contracto.
—Compareça na directoria do commercio.

Communieou-se ao inspector da navegação
subvencionada ter sido marcado o prazo de
treze mezes, a contar de 13 de janeiro proxi-
mo findo, para a Companhia United Mates and
11razil Mad Secam ship, apresentar dociunen-
to que prove O custo dos vapores Seva rança

Vivilança,

Di voe to i• Cilerttl do.;
Correio-4

Por Portaria de 17 do corrente
Foi exonerado a pedido O praticante sup-

plente desta directoria João Nery tia Fonseca.
Foi nomeado praticant e. interino dos cor-

reios do Amazonas o cidadão João Nery
Fonseca.

Foi exonerado Luiz Martins Cerqueira, do
loga,r de praticante interino dos correios tio
Amazonas.

Obteve 3 Jaezes de licença o praticante de
1.4 classe °legado José Monteiro.

REDACÇÃO

Ministerio da Agricultura

Exped;ente do dia ir. de fevereiro de 1852	 •

Por portaria de 16 do corrente, foi proro-
• gada por tres mezes, • com vencimentos na

Iõrina da lei, a licença em cujo goso se acha o
chefe da 24 divisão da Inspecção Geral das
Obras Publicas, engenheiro Canino Maria de
Menezes, para tratar de sua sande onde lhe
convier.

• Por outras de 17 do corrente:
Foram concedidas ires Ynezes de lieença,com

ordenado na forma da lei, ao amanuense da
• secretaria de Estado do menu() ininisterio, Al-

fredo Ribeiro de Faria, para tratar de sua
sande onde lhe convier.

—Foram concedidos ires mezes de licença,com
• vencimentos na forma da lei, ao praticante da
Estrada de Ferro Central do Itrazil, Sergio
ltufiniano Torres„ para tratar da sua solide
onde lhe convier.

- -Autorisou-se o inspector do 34 distrido
de portos inaritimos a mandar abonar ao en-
genheiro do porto Luiz de Souza Mattos a im-

• portando a que fez j ttz estando a serviço fera
da séde resp2ei iva, segundo o art. 37 do regai-

' lamento em vigor.

l:ooprinteirog zteltanteato.s-
()aro em Minas-Geraes e di-
reita real do quinto.

NOTICIAS REUNIDAS POR J..M. VAZ PINTO COELHO

( Continuado do n. 47)

A Carta Regia de 8 do meg IlleZ e anuo
(1730) é do teor seguinte:	 g '?

Governador e Capitão General etc.— rui
informado que entre os muitos descaminhos e
fraudes que nesse Estado se costumam fazer
com o ouro em pó o de folheta, hé tuim dos
mais consideraveis o que fazem os Ourives e
fundidores porque se introduzindo nas minas,
em cujo Distrieto ilie 1ié prohibido assistir
conforme as minhas reaes ordens e abusando
da permissão com que até agora fui servido 7,
tolerar que nonas corresse o dito ouro em ia')
e folhetos, o reduzem á p^ças lavradas cote
tão pouca arfe, que notoriamente mostram
serem fabricadas com o fim de divertirem 0
dito ouro da casa de fundicção e fraudar o
quinto que se não paga das ditas peças por não
ser possível averiguar-se se foram ou não la-
vradas do dito ouro já quineado, o • que igunl-
mente pratimin tambem 08 ourives que vi-
vem nas mais Capitanias com o ouro em pá,
que a, citas succe.de ide descaminhado dos
registros, de que tudo resulta ilicilita-
ram-se sempre mais os (lidos,' deseaminhos:
e porque estes não só são prejudidaes
minha emenda, mas notoriamente encontram,
as minhas ordens — Tem servido resolver
que com os ourives e fundidores que se acha-
ram no districto de minas se pratique o que
está disposto no Cap. 24 do seu regimento no
qual se manda que sejam exterminados deltas
eontlscando-se-lhes todo o ouro que • lhe • for
achado, posto que seja do partes. E que a.
respeito dos que assistirem nas mais capi-
tanias desse estado se pratique, ontrosim, a
resolução de 4 de moio do 1703 tomada em
consulta do conselho ultra-marino na qual
se ordena que nenhuns Ourives outra alguma
pessoa possa fundir ou fazer alva alguma de
ouro em pe, folheto ou qualquer outro que
não fôr primeiro reduzido a barra ma casa da
fundição . e marcado peita na fórma,,costumada
sob pena de pagarem o noveado do valor do
dito ouro para minha fazenda e a terça parte
para o aecusador, havendo ; e que sendo
escravo o ourives perca seu senhor e pague
o noveado provando-se ser participante, eu
sciente da contravenção do dito escravo ;
não sendo filme no seu arbitdo ou • pagar o
noveado ou perder o escravo.. Além do que
sou servido que os ditos ourives sejam cas-
tigados com mais penas comlnadn • aos
que retem ouro em lio lõra das mnnas Pela
lei de 11 de fevereiro do 1719, o que 'tudo
mando partleipar-vos para que: inviolavel-
mente o façais executar pela partoc que vos
toca, ordenando aos ouvidores dessa capitania,
na confermidade das ordens referidas que
tirem todos os annos uma devassa deste caso
e tomem dello deminelações em segredo,
segundo lhes permitte o regulamento das
minas, tendo ent•emlido que,. nas suas res-
idenclas, se lhes dará em culpa qualquer filia
ou ettlieeãe que tiverem _nesta, materiN
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A outra da Mesma data na qual se de-
terminou que acabado o termo concedido para
se delatar o ouro, na forma da carta de
16 de novembro de 1729, deveria ficar em
seu vigor a prohibição expressa na lei de
11 de fevereiro de 1719 e que sendocerto
ir o ouro em pó que se desencaminhava
para os portos da marinha para por elles
se estralar, se recommendava ao governa-
dor applicasse a esta materia tão: prejudi-
dal a real fazenda, todo o cuidado e vi-
gilancia mandando dar buscas nas casas e
legares de que houvesse suspeita e vigiando
as estradas por onde se costumam condu-
zir e que tivesse unia exacta devassa dos
referidos descaminhos nomeando para ad-
junto qualquer dos ministros, de que fizesse
maior confiança ; e que a mesma diligen-
cia mandasse executar nas mais terras dessa
capitania e que estranhasse em nome de
sua magestade aos ouvidorss das ornarem

omissão que teem tido em tirar as de-
vassas que se lhes encarregam na referida
lei, porque as , tiram saperficialmente, o
que se convence porque sendo tão 'antigos
estão manifestos. os descaminhos e con-
tando • que o 'ouro em pó em muitas ter-

ras, especialmente das .marinhas, se estava
vendendo e contratando-se Com elle, não
heirsera, até então um Só culpado nas di-
tas devassas.
- Outra da mesma data em que se mandaram

edificar alsounas casas de fundição nas cornar-
eira mais distantes para se evitar o prejuiso
que recebiam os mineiros em conduzir todo o
ouro á ,'casa de fundição de Villa-Rica, , onde
se dilatas a por muitos dias antes de se redusir
á barra ou moeda por não poderem os officiaes
dar expediente.
• Outra da mesma dafa, na qual conformando-

se S. M. com o disposto cap. 55 do regimentos
das minas .e ordem de 19 de março de 1720

•em que se achava prohibido todo o ouro do.
ouro em pó ou folhetim, ainda dentro do • dis-

• tricto das minas e revogando a permissão da
lei de 11 de fevereiro de 1719 -mandava obser-
var inviolamente a sobredifa, ordem e regi-
mento e que em todo o districto das minas
corresse somente o ouro em barras, que fos-
sem marcadas na casa da fundição, e a moeda
lavrada nas casas delia; que nenhuma pessoa
podesse comprar, vender ou traspassar ouro
algum debaixo das penas cominadas Ina dita
lei cio 11 de fevereiro; que somente os minei-
ros podassem ter em seu poder quinhentas
oitavas por lhes ser preciso ajuntar o que 'ti-
ravam de suas 'lavras para mais commoda-
mente o. levarem á casa da fundição; e para
não se experimentar embaraço nas compras e'
vendas por miudo, si lavrasse a quantia de.
,moeda que parecesse bastante.

Outra da mesma data em que se mandou
que b governador conferindo Com o provedor
da fazenda, superitendente da casa da moeda,
e fitais pessoas de confiança, se julgasse não
resultar novidade 'para 'prejudicar ao socego
das minas, nem' outro inconveniente attendi-
vei de se fazer a, cobrança dos quintos por ar-
rematação devididos em ramos segundo as co-
mareamomo se praticava IlAs direitos das
passagens e dizimes, e dispõe O regimen ;da
lazenda que se observe em. todos os direitos'
reaes por mostrar a experiencia que sendo.
arrendados é melhor á arrecadação e maior o
rendimento, fizesse logo' pôra lanços e arre-
matar pelo maior preço os ditos quintos com
2.8 seguranças necessarías ; e que oirereeontio-
se alguma duvida á execução desta ordem-
desse conta.	 .

Outra da mesma data em que se- ordenou
que o pagamento dos quintos fosse unirorme
em todas as minas e que em nenhuma que
succedesse descobrir-se, si Cobrassem por ba-
téas ou outra qualquer fórma, differente da
que se praticava nas minas-geraes. por ter
nrostra,do, a experiencia que a cobrangs, por
batéas nas novas minas do Arassuahy foi pra
judicial á real fazenda, corno já tinha succe-
dido nos primeiros descobrimentos da capi-
tania de S. Paulo.

E porque de tiles descobrimentos se seguia
então maior prejuízo do que utiiistade :em
razão de que os mineiros Levados das prjs

meira,s noticias •que sempre promettem gran-
des vantagens, desamparavam as suas lavras
e não tiravam o ouro que podiam tirar Si con-
tinuassem o trabalho nem achavam o que
iam buscar em outra parte, e ficando elle:
perdendo a sua despeza- e a real fazenda os
direitos que lime são devidos, além de causa-
rem grave perturbação ao commercio, e de
outros . muitos  damos.

•Foi S. M. servido resolver que estes se não
fizessem em sities totalmente separados e em
distancia grande das minas já descobertas sem
sua expressa licença.

- A ordem de 9 de outubro de 1830 em que se
determinou que a parte do ouro quedas toma-
dias tocasse aos soldados, ficasse em deposito
para se lazer a entrega depois que as mesmas
tomadias fossem julgadas por bem feitas.

A ordem de 27 de de fevereiro de 1731 por-
que se mandou se não entrasse no exame do
ouro que se mettesse na casa da moéda em
minas, para que si não sentissem os disturbios
e os vexames que si experimentavam na Rio
de Janeiro.

Outra da mesma data pela qual se ordenou
si dissimulasse com o estylo em que se acharn
Vam as casas da moeda do Brasil e do reino,
não se fazendo exame na verdade . ou na
falsidade dos cunhos das barras, que fossem á
cilas ,porque a não haver esta dissimulação
não só deixariam de ir às ditas casas as barras
com cunhes falsos. mas bambem as verdadei-
ras por não quererem os donos destas levai-
as com o temor do juizo que se poderá fazer
delias e de incorrerem na pena gravissima
da lei de 11 de fevereiro de 1719, -vindo por
este modo a perder a fazenda real o direito
de senhoriagem que é mais 5 por 100 que
é além do -grande embaraço e confusão que
causaria.

Carta reglassde 24 de abril de 1732 em orle
se determinou ao conde das Galyeassssu se
fistem limasse na arreeaslação_dos_quin s
do ouro a 12 por ID11—C-Oino tinha resolvideps
L~'.r	 drAtiliSida-7--(Tme-ie pagassem a 20
xis 100 como eram é s' avamn

antes; e qtfé mormente se pagariam 12 por
100 do ouro que tivesse 'entrado na casa da
fundição até o dia em • que se lançasse o
bando e se fixassem e ditaes para publicação
e execução desta ordem.

A Carta regia de 12 de agosto de 1732 em
que se . ordenou ao governador que fizesse pre-
nder os culpados e indiciados no crime de
moeda falsa fitbri'ada, no Rio de Janeiro em-
fabrica, que depois se mudou 'para o Parati-
peba e ultimamente para a casa do guarda-mór
Luiz Teixeira assistente na Russa da Itabe-
rabis e que mandasse tirar . devassa por um
dos ministros das minas, remettendo-se os
culpados para LisbOas com a mesma devassa e
seq uestros.

A ordem de 17 de outubro de 1732 para que
o governador informasse sobre a conta que
dera o ouvidor da comarca no Rio das Velhas
queixando-se do grande' numero dos guadas-
mores, que o guarda-mór Garcia Rodrigues
Paes costumava nomear para a repartição dos
descobrimentos distantes ; por" se seguiam
do abuso com que se concediam taes nomea-
ções, varias nullidades e falsidades nos pro-
cessos (las causas, e se ordenava ao mesmo go-
vernador que entretanto procurasse evitar
todo o abuso mandando suspender as referidas
nomeações se Ilre parecesse conveniente.

A carta regia de 13 janeiro de 1733 para si
observar , a rei de 2q de novembro de 1732
que se determinou nãõ lavrasse mais dobroens.
de 12i80,0Dem derittra-fiabselaStilie_excadesse

or 10que tairibein não se lavrame
moeda cio 400, e que . em todas as• • moedas,

sdni:irTique srla",7ra,ssem, se . puieSSem sarei-
lhas ; e que para se pôr nas que corriam se
manifestassem dentro de (lois mezes ; findos
as quites ficavam prohibidas Iodas e, fossem
confiscadas, e que toda pessoa que usasse de
moeda sem sarritha, ou fosse comprehendida,
no crime de cerce:0	 flea,sse sujeita as
penas da lei ao 17 de outubro # Io 1785,	 •

O aviso de 22 de maaçO de 1733, em que se
ondenotrao governador fizesse o mesmo caso,
como se diectamente fosse es4 .1pta á elle, da
Carta, tue n'essa aecas¡ão se escreveu á Náv-

-Unho de Mendonça sobre a matricula dos es-
cravos no caso que se acceitasse e approvasse
por haver sido o dito Mardnlio de Metidonça
mandado á Minas para esse fim, pela razão de
estar instritido no negocio e ser desconhecido
talento.to.

A carta régia de 15 de maio de 1733 em
que se ordenou ao governador que nomeasse
um ministro de capacidade para tirar logo
uma devassa exacta de todas as pessoas que
tivessem fundido ouro ou usado de cunhas
falsas para mamar as barras ou folhetas sem
serem quintadas, e que pronunciasse, pren-
desse, e remettesse es culpados á cadea da
córte. e a devassa á secretaria de estado, ficando
sempre aberta para continuar.

Outra de 20 de outubro de 1733, sobre a
mesma materia determinando que os que fos-
sem presos por estarem indicados no crime de
moeda falsa, se revoltassem ao caso de lhe não
ter accrescido culpa pela devassa.

O áls-ará de 27 de outubro de 1733, preta-
bindode abrir novas picadas ou caminhos
para ás minas descobertas, ou por descobrir
que já tis-essem administração regular.

(Conlatim.)

• .
31n.itts o quintos do ouro

Continuado do n.

§ XXVII

Requerende a cantara de Mariana ao governa-
dor providencias sobre a cobrança do -ouro
quintado, ficou a decisão para a junta, segun-
do a, resposta do mesmo governador (31), que •
entretanto lhe partecipava haverem já na ca-
pitania, novent I e quatro arrobas de prata cu-
nhada, que se distribuiram pelos registros
provedorias e intendencias. Sendp em junta
(32)fez a seguinte exposição: Que abolida a ca-
pitação, concederá em consequencia o mez de
julho preterito para se fundir todo o ouro, •
livre de quinto, o que assim se observou.
Ven lo, porém, que lhe cumpria a pontual
observancia das ordens regias sobre não
deixar correr ou passar ouro sinão quintado,
não deixava de reflectir que, acceden-
do ao requerimento do novo contractador
das esrtadas, consentindo no transito do
ouro não quintal° pelos registros, seria infal-
livel o damno dos povos, obrigados a inteirar
as cem arrobas por urna derrama. Que tendo
proposto' isto mesmo na junta, -que em Tijuco
havia convocado, de ministros, se assentou
que do ouro extraindo na capitania desde
1 de agosto em deante se devia pagar
o quinto, para que se não verificasse a neces-
sidade da derrama, e que einfim era de es-
perar o mesmo inconveniente do pagamento
da capitação em ouro em pó, quando pela
mora os devedores pareciam ser obrigados
a pagar em ouro quintado, o uniu) circu-
lante. A' vista disto accordaram que assim o
quinto do ouro dos centrados, como o • da Ca-
pitação, que se restava, deviam ficar nos co-
fres das intendencias em beneficio dos povos,
e pagamento das cem arrobas. Não foram do
mesmo parecer as cantaras de VillaRica e Ma-
rianna,, e diziam uns que embora se lançasse
no fina do anno e derrama, outros protesta-
vam pela observancia das suas condic5es, o
por parte da real fazenda se allegaan o
prejuizo, que lhe podia vir da cobrança da di-
vida atrazada em ouro sem ser quintado.
pasto isto, depois de varias disputas, can-
cluiram, ruralmente, que se tirasse o quin-
to do ouro desde 1 de agosto até 31
de julho de 1752, visto que, pelo termo da
linda de 20 março de 1734, respondiam pelas
cem arrobas. Quanto, porém, ao resto que
da capitação se devia, votaram que a cobrança
fosse • feita em ouro não quintado, tomando
sobre si o resareir el-rei qualquer diminuição
das 100 arrobas, por finta rateada pelos mo-
radores da vihia respectiva. E no que toca aos
contrac:os, pareceu-lhes que a cobrança se
executasse na Vima das condições da arre.,
matação feita para depois do 1° de agosts.
n2•nnn• nn••••n

(31)Carta de 23 de outubro.
(32)Junta ds 18. de novembro do dito tuim]

1751,
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§ XXVIII
Ás deeisks das duvidas que oz;corriani sobre

o expediente das casas, peIencia ao governa-
dor. A requerimento pois do intendente do
Salvará, decimem que os oiliciaes 'desta inten-
dem:ia y en. iam os mesmos ordenados que os
de Villa Rica. Assim taanbem explicou que
nas intendeneias conunies rias se passassem as
guias com tempo certo de apresentação, dei-
xando dias dé reserva para as fallia,s, que os
via minutes pudessem ler. Concedeu soldado
para Pitangy, pedindo-o o intendente do fur-
riel da patrulha ,0 pareceu-lhe que as providen-
cias acerca dos vendedores do ouro deviam de-
ferir-se para depois do findo termo assignado
aos ourives, afim de despejarem, porque só
então se podia formar juizo dos que n 'go-
ela vaia neste gaitaria Ordenou ao intendente
que mandasse reduzir a barras cem mil cru-
zados, e os remettesse para o Paracatá pelo
cabo, que dalli viesse coma os quintos a entre-
gar ao capitão mor, por outra igual quantia
de ouro em pi, e isto apezar do risco que re-
ceava aquelle ministro, pois que delle não
eram isentas rendas algumas do Brazil, e sem
embargo do prejuizo da diminuição, visto que
no recolhimento do ouro se lucrava muito. E
arrematava a carta encommendando-lhe fizesse
entrar na casa to-do o solimão que apparacesse
na comarca (33),

§XXIX
De uma cada (34) deste governador para as

(amaras se colhe tocam-lhe elas pedido mu-
dança do novo systema. ao que não p ;dia de-
ferir em observancia das bis e aviso da se-
cretaria d'Estado antes ás mesmas cantaras
encarregava de toda a vigilancia necessaria, a
tolher o extravia e evitar a derrama. Tendo
sido autorisado para, fazer cunhar moeda
provincial de prata até a quantia de cem mil
cruzados, acha-se com tudo maioria (35) de ha-
ver do maneira excedido este 'muito, que só
na provedoria da entraram mais
de 250.000 cruzados, além de setenta que se
applicaram para Goyaz. Verdade é que as ca-
vilaras , não obstante isto, se queixavam de
falta de moedas, e que a de Villa Rica
chegou a requerer ao conde dos Arcos até se-
tecentos mil cruzados, reduzidos á dita espe-
cie. Sem constar do resultado disto, Sab.i-
se que ás moedas cunhadas, s3gan10 o pare-
cer do governador,se deu o valor de 000 reis,
300. e 150, destes tempos por deante, para
correrem sómente dentro de Minas, visto que
a geral, de que se usava, sabia com a mesma
lacilidatle com que entrava.

§ XXX
Segunda vez se participou ás calmaras (36)

que as casas da fundição continuassem em•
cumprimento da lei e ultima resolução (37) a
este respeito, e ao se trabalhar na extineção
do extravio do OttrO. A03 intendentes Mgover-
nador advertiu que mandassem fazer assento
do ouro, que houvesse de entrar na fundição,
declarando se era do que vinha dos registos,
ou de outra parte (38)

§ XXXI
Entretanto sa approvaram(39) as disposições

dadas a fim de regular as novas intendncias,
a onde se verificavam as entradas do ouro,
para o que cooperou muito o pastoral do bis-
po, que se devia mandar puplicar, com a cir-
....a__

(33) Carta de 22 de novembro para o dito in-
tendente..

(31) Escripta do 5 de dezembro.
(35) Carta do Governador para a secretaria

de Estado d328 de janeiro de 1752.
(30) Carta de 7 dej unho de 1752 do governa-

dor José Antonio Freire,
(37)Ordem de 8 de fevereiro, dito anuo, e a

Provisão de 6 de março, approvando a caea
da Villa do Principe, e a devisão das lutem
dencia.s dos diamantes e do ouro.

(38)Carta de II de junho de 1759.
(39)Consta isto da Provisão de 18 de feve-

reiro dada em resposta da conta do governa-
dor de 28 de março de 1751,0 .(le uma .carta
do secretaria do E3tatto de 18 de fevereiro do
NINO do 1752.

cunistancia de fazer do furto do qu;nto vw-
cado reservado, cum o que se uu'aearia nu Os
axe Sei VOS contrabandas d S eu Ls.a-acue
e as preniciosas doutrinas de alguns deites,
que negavam a existeneia mio pecando
par ser penal a Lei, que vedava o extra-
vio. E quanto aos requerimentos e. duvidas
das Cantaras, vinham em resposta as reso-
luçxles tomadas no Conselho Ultramarino, e
se prom3tiant novas ordens a fixar a obser-
vaneia da Lei ele 3 de dezembro, e a com-
bater os extravios. Apptereceram pois estas
Ordens (10) declarando que o muro em pó e
em folheais circule segundo o verdadeiro e
justo valor, • sendo assim que Se devia en-
tender a Lei de 3 de dezembro , emquanto
ordena que os ditos otaos coram pelo seu
toque. Pelo que houve el-rei por tem de-
terminar, que os moradores do Seitio, Ca-
minho Velho e Novo, e todos os capitães
dos districtos geralmente melassem de ata-
lhar os descaminhos do oura, do que se
daria por muito bem servido, e alias cas-
tigaria aos negligentes e omissos. Ficava o
Governador autorisado para dar as provi-
dencias ulteriores, que a experiencia persual
disse necessarias amianto que fossem par-
ticipadas ao mesmo Senhor, eia ordem a
approval-as, parecendo-lhe assim. Quando
acontecesse perd rem-se as guias das .barras
Lava licito dar outras ás partes, jurando
ellae a perda, e precedendo jitst.ficação pe-
rante o intendente respectivo, o que Se de-
clararia nas guias, que se refamassem,ponda-
se verbas nos Registros das primeiras que se
rapeteriarn em todos Os Registos, por onde as
guias passassem. As pe soas compreliendidas
em 2.0 descaminho, provado na forma da Lei
da 3 de dezembro, incorrem além das penas
decretadas nesta em 10 annos de d 'grado para
Angola, no qual Ca4 SCS o Juiz da Fazenda
passaria carta de seguro. Tudo isto o Gover-
nador publicou (41) na fUrma, que lhe fóra, or-
denado.

§ XXXII
Não era ainda, por estes anno3 extincta a

divida da capitação, pois que se acha mento-
ria das 2 matriculas do anuo de 1750, e do
um pequem reato que se ti :ava a cobrar (ta
do seguinte em carta do Governador (42). Do
mapa, que tambem mencionava, fazia vir o
deficit de 41 arrobas, e • 1.22,3 atavas nas cem,
que devia produzir o an,io findo ne ultimo de
junho peeterito. E querendo convocar janta
em que se tratasse da derrama, foi obrigado,
a suspender este negocio até chegar a Minas
Gomes Freire,' que assim lhe ordenara, conce-
dendo-lhe apenas que participasse ás Cantaras
o deficit : termos em que esperava que El-Rei
lhe declarasse o que a este Propesito devia
obrar.

§ XXXIII,
Seguem-se algumas rmoluções régias dis-

solvendo as duvidas, que com a mudança do
•órma da arrecadação da quinto °acorreram.

1. a. Tendo o contraetador das entradas.
José .Ferreira da Veia, requerido a El-Rei
declaração do . que devia obser var nos pa-
gamentos ulteriores á Lei de . 3 de de-
zembro de 1750, ou feitos . fossem por
elle á Fazenda Real, ou ao mesmo contra-
cta-dor por seus devedores; etein. ,smo senhor
determinou que pagassem em ()aço ()tilintado,
ou á razão de de 1$500 por oitaya, como se
prateava, durante a capitação, ie que isto
mesmo observariam para com, e os seus de-
vedores até ao • ittn dq sala cagracto, oxaml-
nando-so quanto ao preterite desde que se
aboli() a eapitacão até a data . desta, resolução
tt, Opina pane que. os contraetadores arreea,-
daram os direitos • porque acha,rato-se terem
todos, ou algum deiles, reatelecto atém dessas
direitos o quinto do montante . (triles, seriam
obrlgados á aepal-o nas casas de fuladiçb res.

.	 ,

smeti vis em utilidadas d s pnvoS vtleah.'eRt1(.0

rt	 Real, (nide nau tomo. s,se
.çam
2 ,. sobre as duv . das r aulteuil,es dasea-

Pitn5e3 , que s anão pagaram em tempo
O mesmo senhor mandou por graça espe.ial,
que os thesoureires ()Sm:citassem eia ouro por
quintar, ou é t•azão de de 1s200 por oitava, e
fizessem logo fundir e tirar o quinto a favor
dos povos encabeçados.

3 , emquanto aos particulares ordenou que
trata s sem da cobrança das suas dividas, conto
lhes pareces oU er Gonu ct ave), Ou en't
juizo civil, o que tudo o o governador faria
publicar e executar (43), como fez (14).

§ XXXIV

Tinha S. Mageatade renvtlido ao gover-
nador interino, que se dignou approvar, a lei
que livrava os povos de Minas das inquietas
ções que por camisa dos pagamentos começavam
a expedia atar, não obstante a necessidade
de contrilatirem com o quinto, in tildando-Ele
que avisasse do rendimento das novas intata-
dencias em resulta das queixas que deltas es
povos formavam, e que não eram de a: uai-
tala pis se esp . rou sempre que os qu ntas no
primeiro anuo r tildassem as 100 arrobas o
muito mais nos a •gu.ntes, postas as aia/telas
precisas para evi•ar o ex , ravio. (45) Agora,
porem, se vê d3 uma provisão (16) q te, rece-
bendo-se 03 mappas (3 relaçu'ies do rendimento
do quinto no primeiro anno, se approvarant
as providencias e resoluções tonadas peio
go vernad

§ XXXV

Com o restabelecimento das Casas da Fundi-
ção, veiu em duvida si aos ministros o °fil..
ciaes de/la.s se deviam pagar as propinas
extraordinaras que eram dadas aos da antiga
Casa da Fundição, o que ainda venciam os
officit,es da Provedoria R ai, e representada
ao soberano a duvida e as despezas de lutos
e galas feitas pelo falte imanto (to Sr. Dei
D. Joe') V e exaltação do Sr. D. José 1 ao
throno, foi CSL3 senhor servido mandar
que o governador informas 'e, declarando os
ordenados e propinas dos antigos (adiles e dos
actuaes intendeadentes (17.)

§ XXXVI

Limitando-se o accôrdo tomado em junta de
22 de setembro, á moeda de ouro, que no
registro se mandava trocar aos vianibuites e
não sendo fita expressa declaração do ouro,
quase permutava por barras na campanha,
onde nao havia registro, nem troco de moeda,
reflecti° o intendente do Rio das Mortes quo
que da permutação das barras vinham pra
juizos a Fazenda Real, por isso que o povo,
trocando o ouro de baixo toque. ganhava na
permuta, e portanto representou ao governas
dor as suas re.fiexeee (48,) ás gimes regala tu
com o dito omor tão da junta ; mas o 'viten--
dente replicai q e sorri razão ouvir aos mi-
nistros da comarca da Villa Rica, e assentar-sa
no que melhor cumprisse observar para o fu-
turo, sem prejiazo da Fazenda Real.

XXXVII

Era necessario regi dai', Oumi ansagnancia,
de anu real decreto, as quantias de miro
01.110, que deviam existir nos registros para
as permutações. Na Vima deite Mulo o go,
VerdadOrn0 de.selnlargtidOla intenthnite do Ouro

(43.) Consta Isto do d ;ereto de 21 de dezena
bro 7%,1752, e da, p,o, , isãe	 10 de janeirotiei 

(44) ¡landa de 15 de agos n do (1 to animo,
• (45) Prova-s.3 da carta (I secretario clab:stado

de 29 de novembro de 1752.
(46) E' de 25 d3 maio ; pela resolução de 2e

do l753.
(47)Provisão de 20 d e maio (101753.
(18) Carta do intendente para o governa loa,

(40)Consta do Decreto de 19, e da Pl'OViSãO
de 20 de Fevereiro de 1752.

(41)Bando da 24 da Jul (e, dio anuo do i75.
Escripta a S. Mage.staale en fi do Seteuribaca

(42)£seripta a SaiNiagestade em G de Seteira_
bro.	 - ela 15 de maio de 1754.
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§ XXXVIII

Justo é dar note lagar idéa do Alvará (50),
que declarou os caps. 60 e 10 da Lei funda-
mental da creação das Casas, remettido ao
Governador para o fitzer publicar. Limita-se
o cap. 6° aos descaminhos do orno em pó ou
em barra, materialmente fundido, sem forma
alguma de cunhes, e sem marca, d'onde se
infira, que são fingidos. E para terem logar
as penas estabelecidas no cap. 10°, é mister
que as barras se fabriquem imprimindo-se-lhes
cunhos, ou marcas falsas, que imitem as.ver-
dadeiras, para assim fazerem passar furtadas
ao quinto.

(Con(inua.)

• (49) Junta de 11 dejaneiro de 1755, ne Ar-
raial das Rapozas, ao pê , da Villa de Sabará,

(50) De 25 de janeiro de 1755.

.A.s poi-voims sem fumaça ¡tos
com butes sia-vaes

TRADUCÇÃO DO 1° TENENTE LAFAYETTE

(Revista Maritima Brazde,ira)

Ha muito tempo já d'scute-se bastante a
influ encia que pade ter sobre a tactica dos
exerátos o emprego das polvoms sem fumaça,
e, na França como no estrangeiro, contentam-
se em experimentar essa influencia nos cam-
pos de manobra, por não poderenhinfelizmente
fazei-o sem demora nos campos de batalha.
Acreditamos, porém, que na marinha franceza,
como nas outras marinha.sminguein de tal se oe-
cupa. E, no emtanto, se as informações que
temos são exactas, na _França (1) já se fabrica
uma polvora., produzindo diminuta fumaça, e
que parece convir á artilheria de bordo de
grosso e media calibre. E' muito provavel que
a França não seja a amica a proceder assine
De, mais êoccasiãode procurar-se conhecer as
modificações que o emprego de uma polvora
sem fumaça pôde produzir, no mar, na tacticta
de combate, ou antes, para melhor precisar-
mos o assumpto, na utilisação de cada nina,
das tres armas principaes de que actualmente
dispõe o navio de guerra. • Quando a historia
das lutas maritimas as mais recentes nos for-
necer algum facto podendo servir para elu-
ci.lar a questão, seremos particularmente fe-
lizes em cital-o em auxilio do nosso argu-
ir' en to .

Vamos, pois, examinar a influencia que póde
ter o emprego da uma polvora, sem fumaça
sucessivamente em cada um dos generos de
combate, em que um navio de guerra é mui-
tas vezes de;tinados a tomar parte.

Combate ent,o, doas edea.traçados 0 ,1 entre
don,se razadores—As Ires armas principaes, de
que dons navios de uma dessas esp ecies, pódem
d spor, quasi sempre simultaneamente, são: o
canhão, o esporão e o torpedo.

E' evidente, primeiramente, que a fumaça
produzida pelas pol voltas actualmente em uso é
extramamente prejudicial á precisão do tiro de
a rtilheria ,por duas razões; 1 .1 , a fumaça sabida
dos canhões do navio em que se está occulta
muitas vezes, aos olhos de quem faz as venta-
rias, tudo o que está óra e, além disso, pene-
trando no interior das torres,do reducto encou-
raçado ou da bateria, coberta, embaraça consi-
deravelmente o serviço ; a fumaça dos
canhões do navio inimigo, o envolve intatas
vezes de uma nuvem opaca que o transforma
então, eia alvo invisivel ou de apparencia
muito confusa.

Ó emprego das polvoras sem fumaça está
portanto destinado, sem contestação possivel,
a tornar muito mais preciso e, sem duvida lam-
bem, mais rapido o tiro da artillieria em um
combate entre dons encouraçados ou entre
dons cruzadores ; portanto, á dar em caso
semelhante uma nova importancia a esta
arma ,e, como vamos mostrar, uma supremacia
mais nottavel do que a que ella actualmente
teima sobre o esporão e sobre o torpedo. 	 .

COM effeito, estas duas ultimas armas não
pódem ser utilisadas senão de perto ou de
muito perto, (porque o esporão não opera se-
não á que;ma roupa e uni torpedo automovel,
além do 500-'ou 600 metros não tem probabi-
lidade de ,eflicacia.

Dali 1u1fa que' por causa mesmo da pre-

da 	 polvora sem fumaça,
e 1 mdezidez maiores, que adquirirá o tiro

a artil 
este mesmo tire decidira tambein muitas vezes
da victor:a antes que o esporão (ai o torpedo
tenham podido agir com utilidade. E não

(I) A fabrica de polvora de Sévran-Livry,
pertencente ao goveeno, prepara polvorasem
fumaça para a marinha e exercito francezes-
O Sr. Canet emprega em seus canhões a pol-
vora da mencionada fabrica ajuntando-lhe um
torpo inoffensivo com o fim de tornar im-
possivel qualquer analyse chimica, que se
qietie,ra,' fazer' para descobrir a .composição

1 d la.
N. DO Te

é tudo, porque o emprego de uma polvora
sem. fumaça ao mesmo tempo que augmenta
a elle:eira do canhão, diminue, sinão a cinca-
cie do torpedo, ao menos a do esporão. Va-
mos procurar deinonstar o que,affimamos.

Supponhamos que dotas navios, depois de
terem corrido,- sempre atirando, ao encontro
uni de outro, não estejam sep3rados senão por
uma distancia de 500 á 600 metros. E' neste
momento que poderão enviar r,.ciprocamente
torpedos ou manobrar para utilizarem-se do
esporão. Seria diílL il, acredita mos, decidir
d priori se em tal eircumstancia, a acção dos
torpedos seria favorecida ou embaraçada pe:a
auseneia da faunaçai no togar da acção. Quanto
ao esporão o caso é outro Ningumn igno-
ra quo deve acontecer frequentemente
em um combato dessa especie que, em certos
moinsntos, uni dos does navios, multo pela
fumaça do adversaria veja este mais ou menos
distinctamente.

O primeiro p'de aproveitar-se de um dess s
instantes para executar sobre o inimigo urna
manobra vantajosa para. elle, tal MIM, por
exemplo, uma rapida evolução, permittindo-
lhe dar um golpe de esporão ou de próza. 'Foi
em uma dessas occasiirCs, nos parece, que o
cummandanie do avisa francez Bati vet conce-
beu a idéa de metter á pique a canhoneira
allemã, Mercar, e teria conseguido seu intento
si a fumaça fosse basMnte espessa para ocul-
tar até o fim a manobra ao adversaria

Com o emprego das polvorafe sem fumaça
urna tentativa deste geara .° não terá a menor
probabilidade de success°, a menos que um
dos navios não possua sobre o outro uma, su-
perioridade sensivel de fo tça evolutiva.

Com effeito. o combatente-ameaçado de um.
'golpe de. esporão e que poder 'seguir á todo o
instante os menores movimentos do inimigo,
terá quasi sempre, senão sempre, • tempo de
de livrar-se do choque ou de recebei-o obli-
quamente, para que não seja mortal. E' um
facto que a experiencia da guerra parece já
ter provado em certos casos em que fumaça
não era muito espessa; basta recordar as ten-
tativas feitas com o esporão, durante a guerra
civil dos Estados-Unidos, por verbos arietes
confederados contra navios federaes, e, du-
rante a guerra titilo- peruana, pelo Huasear
contra o Mosetnnurs, assim como pelo flanco
e pelo C)chrane contra o mesmo Iluascar.

Nossa primeira conclusão é pois a seguinte:
c»i uni combate entre doas encouraçados ou
dons cruzadores, o emyrego da poloora sem
fumaça auf intenta muito a importancia da ar-
tilheria com prejuízo para o esporão e para o
torpedo.

Combate entre duas esquidras de laxo:os de
porte — Não é nec:ssario mostrar-se do novo
que durante a primeira phase de um seme-
lhante combate — aquella em que as duas
esquadras Se approximam progressivamente
uma da outra sem se envolverem—o emprego
das pelvoras sem fumaça augmentará a efli-
cacia da artilharia, do mesmo modo que em
um combate entre dous navios isolados. Po-
rem, quitiquer que sejam as avarias recipro-
cas feitas durante essa primeira phase nas
duas esquadras pelos projectis, conservarão
uma e outra., apezer de tudo, bastante força
para que a luta termine e a victoria se decida
em uma refrega, em uma especie de lucta
corpo a corpo, na qual o torpedo e o esporão
poderão tomar parte.
. Examinemos primeiramente o papel do es- -
porão. A' primeira vista parece logico acre-
ditar que em casos semelhantes, como em uni
combate entre dons navios isolados, a, ausen-
cia da fumaça lhe será muito desfavoravel;
porém, reflectindo-se, reconhece-se que as con-
dições da luta neste caso são completamente
differentes.

Com effeito, • em certas occasiões, todo o
navio em luta poderá achar-se ameaçado de
uni golpe de esporão, não par um só navio;
porém, ao mesmo tempo, por doais ou tres
adversarios; a evolução que fizer para livrar-
se do choque da um deles o lançara, páde ser
fatalmente debaixo da prósi, de um outro na-
vio inimigo. Graças a ausencia da fumaça
distinguira perfeitamente tudo, porém a perda,
será inevitável.

Ouvidor da comarca de Saltará. Disse o
p imeiro que á vista das ordens havia dado
nas registros da sua comarca as providencias
.nacessarias para se recolher a miudo aos cofres
da intendencja o ouro tratado por moeda, e
que a maior quantia que co stumava a enviar
puta os registros das . Aboboras, Jaguara e
Pitangui, os de maior concurso, n to excediam
a 700$, e para os outros, por isso que eram
menos trequentados, fizia remetter menores
&munas: aos fieis comtudo recommendara, que
tivessem cuidado de pedirem em tempo os
saceorros necessarios, enviando-lhe logo todos
os ouros permutados. Do que bem se via que
não podiani os ditos fieis usar dos dinheiros e
ouro das permutas, e menos deserimminhl-os,
Pr se lhes pedir conta deles a miudo. Não
dovidava que ein ordem a tolher o extravio
d.) ouro pe'as partes dos re 'istros seria bem
tomar medidas contra os administradores n ,lles
residentes; e contractador ,s, por serem os que
xecebiain e conservavam • arrobas de ouro em
lá, do produeto dos direitos das entradas, o
que não era justo coasentir, menos que se não
obrigassem ao manifesto judicial, ou a reco-
lherem-se aos cofeees dos registros as quantias
de ouro cobradas, no qual, caso se guardaria
:nelles não só a moeda e ouro da permuta, mas
Umbela o dos direitos das entradas, do quene-
n total prej nizo vinha aos con tractadores, antes

• maior segurança sendo o cofre de 3 chaves,
distribuidas pelo administrador do contracto,
pelo fiel, opor outra pessoa, para isso depu-

•tuia. Destes cofres se levariam os ouros á casa
da, Fundição, e reduzidos a barras, seriam en-
tregues aos c Intraetadores com o .que se evi-
tava o perigo do exteavio, e s lhe não cau-
saya da inno,visto que eram obrigados a pagar
a enotas de refles. Nisto . mesmo o Oavidor
conveio, sendo assim 'que ac sordaram todos
que para os reg i stros do sertão da comarca do
sabará não eram precisas maiores quantias.
Para cada -um dos, das Ahoboras, Jaquara
Pitangui. Nazareth; Olhos d'Agua, e para 143S

Jo diste cto do Para .a,tti persuadiramsse
que seriam bastantes sessenta- oitavas, para
os de Zabelé e Ouça, os de Santos Antonio
e Santa Isabel quarenta. Quanto aos do Serro
Frio, da banda do. sertão, como não •eramede
grande concurso, pareceu-lhes que dando-se
para cada una cie 40 a 60 oitavas, ficariam
bem providos, sebre o que comtudo era razão
ouvir ao incendent ) respectivo. Regularam
para o de Capivory 1X1 citavas, ouvido sem-
pre o intendente t1.1 Ri ) das Mane nes. E como o da
Parallybuna era o mais fr quentedo, assenta-
aelin que se remettessem para elle 300 oi-
ta vas,:com tanto que se requeresse o Voto

• do intendente geral do Rio, a cuja repar-
tição o registro pertencia. E concluiram •
que a guarda dos cofres, principalmente dos
do sertão, dependia de toda a vigilancia, cum-
prindo portanto a elle governador nomear
pessoas, que tivessem as chaves, ou consultar
a Sua Magestade para saber o que lhe pare-
cesse (40).
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Acoutara ainda outra cousa em luta tra-
vada em qualquer local coberto de fumaça,
tolo o navio que quizer investir sobro um
outro não deve somente, preoceupar-se com o
parigo cuia COITO de ser chocado pela préa
algum adversario que não veja, porque, si a vi-

. cti ma escolhida foge ao a taqim , p51e commetter
a desgraça de metter a pique um navio amigo
que esteja tatnbem oculto pela fumnaea. Cita-
remos um liAto memoravel de guerra em
awio do que dizemos.

Durante a guerra civil dos Estados .Unidos,
no combate do Memphis, dado ã ti de junho

• de UM., na Mississipi, o paguem) maniete conth-
derado llectargeard, errando o golpc dirig do
contro o anote federal Moitarch, foi de espo-

, vão sobre o Price, do seu proprio 'partido,
e que estava occulto pela fumaça, dando-Hm
um golpe fatal. O lassam encontra-s no no-
latorio do almirante Tegetholt sobre a Natalina
de Lissa

o A luta tornou-se progressivamente 10Z113
encarWçada, d ) tal uai!() que foi impassivel
observar todos os detallus; os na nj uS, cami-
nhando á toda força, ansiavam sem cessar,
de smae	 ti 10 se podia distinytt:r o naciJ
aatig0 do i4iMirl0.»	 •

Não terá cabimento concluir-se do quis fica
dito que, si na batalha de Lissa só um navio
foi pasto á pique e umn outra avariado pelo
esporão, foi p mrque os commaadantes das duas
esquadras encouraçadas — pi •ineipalmente os

. conunandantes austriacos, aos quites u chefe
recommenda ria mui particularmente o em-

•prego do esporão—ficaram indecisos à cada
instante, t smendo destruir umn navio amigo
tunanda o Pilo inimigo?

Si a polv ra, sem fumaça já estivesse inven-
tada e em plenoaso na marinha, Mas exita-
ções não se teriam dado. Pelo que acabamos de
dizer somos levados a crer que o emprego de
uma polvora desta natureza é mais timvoravel
que desfavoravel á efficacia do esporão em
combate entre duas esquadras.

Suceaderá o mesmo em relação a effleacia
dos torpedos binados par tubos installados á
bordo nos grandes navios? Pensamos que sim,
ao menos dentro de certos limites, porque
neste caso ainda, á alta de Mitra vantruzern,

ausencia tia toutaça perinilVra distinguir-se
o amigo do inimigo e evitar assim que um
torpedo destinado ao 2 1 , venha explodir de-
baixo do 1", o que poderia muita bela acon-
tecer impedindo a fumaça, corno era Memphis
e em Lissa, de ver-se todos os navios ou de

• reconli)cer-se a nacionalidade (Lates.
Admnitte-sa porém, na actualidade, que mui-

tas vezes os encouraçados ou outros quaesquer
IlaViO3 de parte, empenhados em =nimbe ge-
ral, terão a temer não sm'anente os torpedos
lançados pelos navios inimigos da mesma es-
pecie, como tambem os lançados palas torpe-
doiras auxiliares dos ditos navios. Ora não é

•preciso muito para comprehemele--s3 que o
emprego das polvoras sem fumaça, será neces-
sariamente desflavoravel ás torped e iras. Com
atreito, durante o 'dia, pelo menos, a fumaça

' dos canhões p'sle permittir que as torpedeiros
Se °ocultem por muito tempo aos olhos do ini-
migo e possam com als Ira successo tentar um
ataque antes de empeuhado o combate. A
verdade é que empenhado o combate, e ape-
zar da ausencia da fumaça, uma torpe& ira
prolongada com o costado do um encouraçdo,

• cujo casco enorme a accultará ate a occasião
• precisa aos olhos do inimigo, poderá talvez,

apparecendo repentinamente tentar algum
golpe ousado, mas evidentemente, mesmo as-
sim, fará com muito menos probabilidade de
immnunidade e de successo do que se fosse
rrotegida pelas nuvens da fumaça.

Em resumo, eis a nossa segunda conclusão
Eia uni combate entre duas esquadras de

encouraçados ou de guacsquer navios de porte,
o emprego das poivoras sem famaç augnicn-
tará primeiramente a e/ficai:da da artilharia
porém, uma vez empenhado o combate será
igualmente fitvoravel cio eowego do espordo c

• dos torpedos de,sles mesmos navios, desfitvore-
.. ir21 (0 contrario a acç io das torpedeiros au-

xiliares dos d'ttos navios.
Ataque a um navio de porte ou a uma es-

' guadra de navios de porte por torpedeiros, O

que acabamos de dizar r-lativamente a in-
fluencia que terá, segundo penamos, o em-
prego das polvoras $ ia fumaça sobre a acção
das torpedeiros auxiliares de uma esquadra,
sa applica evidentemente tambem a acção de
um grupo qualquer de torpedeiras atacando
s .)s cia peno dia, um ou muitos /lavam d
porte. ,Aeralitainos nu situo que não havendo
fumaça, setnAhante tent diva, salvo em ca-
SOS exup,:ionacs—como por exemp:o cerração
ospassai sabida sabita e inesperada de uni
abrigo desconliecalo feita palas torpedeiros ou
de uma pot' a da costa muito proxima do: na-
vios ataeados,—não teria nenhuma, proba bi-
Embale de exito.

Porém não é geralmente durante O dia, mas
sim á imota, queos gemidas navios Icem à te-
mer o ataque da torpedeiras. Ora, resta pro •
vai-se, em tal eircumstancia, a ausencia
fumaça, não será tão desfavoravel ai navio
atacado como ao seu pequeno adVerilrin.
A fumaça, sabe-se, augmenta a incerteza do
tiro contra a torpedeiro, ; mas, por oetro
lado, cila oculta a esta a posição exata do
navio, engana-a sobre a distansia eia que
era se acha á cada momento e Ode por
conseguinte fazer com (100 a torpedeiro não
sõ lance o seu torpalo ou muito m eAla ou
muito tarde, como tambein lhe (IA unia direc-
ção má.

Não havendo hunamsa, ao contrario, a for-
padeira vae direito ao alvo sem hesitação
e, se a noite A muito escura, essa grande es-
curidão bastará, 'Ode ser, para occultar até
an ultimo momen'o seu casco tão pequeno
aos olhos dos chefes de p.ça qu ;a t.sprei-
tain.	 •

Eis a terceira conclusão
Si o e iimscp 1 u oolv mas saiu fuma-

ça pirece to;mar gaasi impas iice,l
ent. ))/zii dii,e um grano da

to,ipeddii'123 COAlea Ma ou- MaitOS navios de
port.. , parece, ao con:rario. dar a um ataque
des:e (Furo , elPctuado dart,nte unat`te,
tan:as ou guasi bocas probabilidades como se
fosse eUc elrectuado 110 meio da fumaça.

Ataqae de navios a 'ama bateria Ou a Ma
forte„—Quando os navios dirigem 11111 ataque
vigorosantant45 contra uma bateria ou contra
um forte, tem em vista um destes dois
ob j ectivos : ou desmontar os canhões da for-
tificação inimiga, para que, uma vez o fogo
completa e definitivamente extineto, possam
depois entregar-se tia aqui a outras
operações em suas proximidades ; ou fazer
brecha em tal ou tal parte da mmu•alha
dita fortificação para preparar uma assalto,
quer de suas proprias guarnições, quer das
tropas do terra cujos movimentos auxiliam.

Trate-se embora da primeira ou da se-
gunda destas duas operações, para se ter bom»
resultado á preciso evidentemente que o
fogo da artilharia dos navios tenha uma
grande prec:são. Foi assim que, no -r:o Min,
o illustre Com•bet, afim de fazer patsar sem
perigo sua pequena, esquadra 00 ale I nce, das
baterias chinnas, que lime impediam a reti-
rada, cuidou primeiro em desmantelar essas
baterias, can'ioneira por canhoneira, pote-se
dizer, com o auxilio sobretudo dos canhões de
grosso calibre do Trimphante e do Dagaay-
Troain. Foi assim Lambem que vinte annos
antes, durante a guerra civil dos Estados-Uni-
dos, a esquadra do almirante Proter, empre-
gando um» fogo prolongado e methalico con-
tra uma fortificação conted i .atla muito te-
mida, o forte Fisher, preparou o duplo
assalto de suas companhias de desembarque e
dos soldados do general 'Ferry, assalto que foi
coroado de succeisso.

Não ha necessidade de insistir no embaraço
que, aos artilhe nos dos navios &n egados á
dirigir seus tiros sobre uni alvo de alguns
metros quadrados. produz sa fiam aça da: pio-
pi-ias peças e a da art limaria da fortificação
atavia. Essa fumaça, é verdade, prejudica
tambem muito a justeza do tiro do inan go;
porém, deve-se admi-tir que, qia. , .do navios
empreherilem inutilisar uma bateria ou um
Ihrt t, é porque contam em t dos os casos
com suas condiçies de mobilidade incessante
O rap:da, assim como com a resistencia da
couraça, si são de grandes dimensões, OU com

pequenez do casca eia caso contrario, para
que melam toda a vantag,an de um tiro d.)
precisão, proveniente Cambem Ila,
completa de ntfliaça.

Eis a quarta conclusão:
Paaece qae O e )1M'Clo das ÉJ1CaraS semi fiN

amaça deve ser favor avcl aos navios guando
dirigem vigoroso ataque contra ama bateria ou
CO,te.'a um for e.

lio abanica ,te, tio de uma praça maritima.—
ff uma op3ração de guerra que (1.1fere muito
da precedente.

Para a qu3 precedeu, os navios obriga-
dos á tua tiro preciso, devem • collocar-so
á unia distancia relativamente muita • cuidá
da fortificação que atacam ; no bombar-
deamento de uma praça maritinia, ao eon-
trario, os tiros podendo repartir-se sem
inconveniente ou mesmo com vantagem por
uni espaço muito vasto teeni :Ales interesse
em ficar loa e do inimigo para, que as ri-
Instas dose ssjam menos perigo .as. Nestas
conilições, parece.é primucira vista que a fu-
maça da artlimaria lung m de ser des.avoravel

p ira alies, pOiS (1110 eon,ribmie ainda
mau s • ia secamrança, encobrindo-oa do adver-
safio cujo tii •o, inverso ao delias, não poderia
tm • nenhum resultado lavoravel par causa da
extrema pequenez do alio offerecido á grande
distancia pelo casco do navio, a menos ia e
não adquirisse o t no inimigo uma precisão
quasi mathematica.

•no p -as lite caso, devemos tomar
em grande considei'ação timml efetnento novo
a acção das torp deiras. Com effelto, não
ha presentemente uma só praça maritima
de alguma imp »sanei I„ qme não conte para
sua defesa cora o C011eUrSo dessas temi-
ve:s etnbariaçoes uma esquadra
encoberta e impletainente pela raiana,
quando lombardeando uma porto que con-
tivessa uma esquadrilha de torpede.ras, se
exporia. mesmo em pleno dia, a uma surpre
sa que podaria castaNlhe caro.

Do que fica exposto somos levados á tirar a
quinta conclusão:

Por qualquer lado que se encare a qacsao,
o ewpreyo das pOlV,raS SeM fumaça parece
igualme,we ptvorancl a navios bombardeando
uma praça marilinitt,

Eatradit d viva força de uma esquadra em
Mit a n ICOrudourO ou 14,o, 	 E.•

ainda mn caso muito dilTerente dos que aca-
bamom de exam nar. Antes de faze,. qualquer
m •ac.ocinio sobre a influencia ti.. fumaça ou da
ausencia deita em til oceasião, parece-nos in-
dispensava' lembrar alguns leitos de guerra,
que nos poderão auxiliar.	 -

De 30 an nos para cá, todas as entradas ou todas
as passagens á viva fo ça teem sido operadas
A noite pelos navios.Foi de noite que, duranta
a guerra civil dos Estados Unidos,os almirantes
Farragut e Proter passaram» entre os fortes,
que defendiam a embocadura do Mississipi,
depois sob a: bateria: de Port Ilialson e, eia
diversas occasiões, deante da immensa linha
das canhões de Vieksburg. Foi ainda de noite
que, durante a guerra do Para2alay, 03 pe-
quenos encouraçados brazikiros orçaram sue-
cessivamente os temiveis passos de C drd pady,
depois 03 de Humnayta, ainda mais fo.midavet-
mante defendi ..os e, em d.versas oceasioes, Os
de Angusaira.

Qual a razão porque todos essas ope-
rações foram 0Ra:tundas no meio da obs-
curidade ? Porque em casos semelhantes
o objectivo doo navios assaltantes não
mais desmantelar as fortificações de terra, cujo
fogo elites umffromitamn, porém sim franqueai-as
rapidamente e com menos avarias possiveis
para alies. Tambem os pequenos encouraçados
que pas aram assim sob os can.loes de Vi-
eks mag., Curupaity, llumaytia e Angastura,
tomaram o partido der chiar suas portriaoins,
cujas portas eram u linda.,as, e de responder ao
fogo do ia migo.

S us conunandantes pensaram que a ob-
scuridad da noite os p otegeria s .filciente-
ment sem que Ito ivesse ne essid Ide de au-
gmental-a cori :fumaça enuaraçosa As mima-
mi ;bus nos passos estreitos, e que, si empre-
gasse1 11 arditiaria b os eit1VM dos tiros doS
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eanMes Rerlom outros tantos pontos para alvo
artffileiros inimigos.

Pois ai. ri 5 de a gosto d e 1864, n almirante
Fa rntgi:t . 1 n ,r,,,,di em pleno dia a entrada da
bailia. de Mobile. E, então, longe de deixar si-
lenciosos seus canhões o chefe da esquadra fe-
deral	 contra as canhoneiras do forte,

•muito proxhno do qual passava á toda força
poSsivel, um fogo muito vivo de metralha e
granada.

• Porque seria que o ilinstre almirante ope-
rou desta vez durante o (lia e .não a noite ?
Porque sabia que o passo em que penetrava

•estava obstruido por urna l inha de torpedos,
e que era lárnis0 obrar ás claras para evitar
que os navios de seu eommando fossem apa-
nhados por essas armas peri PASA S. E, na ver

-dade, Farragut nessa memorava oecasião
teria motivos de ,justa satisfação se pudesse
dispôr de polvora que nã praduz'sse fumaça.

Será filen demonstrar quanto unia tal pol-
vora seria ainda mais reciosa na epoca actuai
a uma esqua' i ra, forçando um passo. Para, o
futuro, com effeito, em iden tiea eircumstancia
os navios asssltantes terão quasi sempre a
temer, não somente ás explosões dos torpedos
fixos, como taMbern os sulinos ataques das
torp ;cheiras da defeza acetinas nas anfractuo-
sidades da margem.

perigo, que lh es vedará qualquer
passagem á vira força que deva ser operada
duran te a -noite. Serão, pertanto, (galgados a
asrir em pleno dia, e si • ficarem então envol
vidos pela fumaça arriscam-se a estar á mercê
tias forpedeiras. Atirando ao contrario sobre os
fortes com polvora sem fumaça poderão par um
lado seguir exactamente a toda a força o cam-
minho que jul earem menos perigoso para
alies ; e par outro lado, crivar de peojectis por
um tiro preciso de suas metralhadoras e outros
canhões pequenoa as torpeda i ras que tentarem
atacal-os, e, nestas condiçêes, todos rancor,
daram que essas mesmas torpedeiras não terão'
senão fracas probabil i dades de success°. De
onde concluimos a sexta e ultima conclusão

O emprego de uma p lvora sem funuzça
rece muito favoravel a uma esquadra, que ou-
sadamente tento forçar um nasço,

(oncusses acrue. — Vamos examinar sua-
cintamente as prineipaes circuinstancias da
guerra marlima. em rine o emprego das p01-
varas sem fumaça póde ter miar influencia
Mai s ou menos considerarei sobre o caracter

PeS'iltado da luta. Não nos resta sinão tirar
fiS CÇtflo1USe goras das aleducçÕes a que fo-
i:1103 levados pelo estudo de cada caso partiou,
lar.

Estas conclusões, geraes .são :
- í.a O emprego das polv9ras sem fumaça
augmenta a importancia da artilharia em
combate entre doas navios isolados e tambew
na primeira Mago de um combate entre duas
esquadras; pordm, uma vez a luta emoonlavla
entre os navios deisaç	 se-di
tambem tjo favorovel 4 fiC!,171) de sous es-no
como a dos tçopedos ou:ontaveis lançados de

• seus bordes
• 2. a Em todos os eano ,,, ça11,0 talv's enz uma
noite mito escura, o emprego das polearas
sem fumaça ofio será favoravel as tropedoirav
de dia, na maioria das casas, tornarsi mesmo
a neçtto delias impossivel. 	 •

3.1 0 enipreg') das pai coras sem fumaça- será
em quasi todos os casos fitvoravel á aoçefo dos
navios contra obras' terrestres, quer dirijam
ataque D'uoroso contra um forte, quer bom.
vardêem unia' praçei utaAtima, quer tentem
forçar um passo.

Devem comprehender que formulando aqui
estaf( csanclusões exprimimos simplesmente
idéas que nenliuffia firmeza tremi) em 'nosso
espirito, e que as luzes tvazidas por uma dis-
cussão perfeita Instarão para modifical-as.
Como pensar de outro modo si não se tem
feito nenlmina exp e rieneia. nenhum esçereicio
no mor com as pólvoras sem fumaça? Em
resumo, só OS acontecimentos de urna nova
grierra maritima poderiam resolver comple-
tumente o problema.

Mas, em falta dessa saneção decisiva e tão
pouco desejada, não seria 1-hen fazer na ma-
rinha, franceza o que já sie tem feito iso exer-

eito? Não se poderia tirar' precioso; ensina-
intentos de simulemos de combate esei !liados.
uns com a p cosa or n Vnaria eie 115 11 011 trOS

COM uma polvora sem fumaça? Acreditamos
que todo; ou quasi todos os officiaes de mari-
nha, consultados, responderiam claramente
de modo affirmativo a estas questões. Attra-
hir sobre ellas a attenção dos eemmandantes
da esquadra., da imprensa franeeza e, por
meio desta da opinião publica, tal foi nosso
objetivo escreveddo este estudo.

C . ABAUD-ARNAULT •

CallIttPkt (1.0,n; De:pulsados

ACTA DA CONFERENCIA. DA MESA DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

Aos 17 dias do mez de fevereiro de 1892,
presentes o Sr. vice-presidente. em exercieio,
Oliveira Valladão, e os Srs. secretarias
Athayde Junior ( 2 1 secretario) Cassiano do
Nascimento ( su pplent e ) e Nina Ribeiro  (ser-
vin(lo na ausencia de supplentes dos secreta-
rios ) abriu-se a conferencia da mesa para
tomar conhecimento, de Recordo com o n. 2^
art. 59 da lei n. 35 de 26 de janeiro, das vagas
existentes na Camara, e deliberou-se declarar
vaga a cadeira do d eputado Innoc ensio Serze-
dello Corrêa, por haver este aceito o cargo
de ministro das relaçõ-s exteriores para o
qual foi nom eado por decreto de 12 do cor-
rente, e resolveu-se mais mandar publicar
no Diario Officiat de amanhã, uma rela-
ção das vagas existentes por fallecimentos,
perlas de mandatos e ranuncias, das quais
a Camara, tomau conhecimento em suas ul-
timas reuniões, é tel egraphar aos governa-
dores dos' estados por onde se derem as rafe
rides vagas, ponderando a conveniencia
mandar-se proceder as eleições para seu pre-
enchimento, antes da proxima 'reunião do
Congresso Legislativo.

Quanto ás vagas dos Srs. José Vicente Meira
do Va.ssoneellos, membro da junta governativa
do estado de Pernambuco, Manoel Ignseio
Benet Vieira, acelamado governador do es-
tado do Maranhão, Joaquim Francisco de
Abreu, par ter aceeito commissão militar, sem
licença da Camara (conse guintemente inalem)
no cara,grapho unte° do art. 24 da Constituição
Federal ) e Fernando Abbott,por ter incorrido
na sancção do mesmo pa ragraplio, accelfa lide a
nomeação de vice-governador do estado do Rio
Grande do Sul, ainda não or ganisado. após a
época da promulgação da Constituição Federal,
vagas essas abertas nas representaçõ es dos es-
tados de Pernambuco (a do P') do Amazonas
(a do 21 ) e no Rio Grande ao sul, as dos dous
unimos, a mesa resolveu aguardar as mani-
festações da Camara dos Srs. D ‘putados, em
sua proxima reunião. E para constar a todo o
tempo, lavrei esta actas que vae assIgnada
pe'os membros da mesa que á conferencia as
sistiram. Oiisaira Valialaas, 2' viee-presi-
dente.— Alhoyde Junior, 21 S^eretario,— Los-

s-iaiva ria Num i MOI? to, supplente, 'servindo de
3^ secretario.—Neci. Ribeiro, servindo de 41 se-
cretario,

Relação das vagas existentes ai Camara dos
dos Srs. Deputados para cujo preenchi-
mento a mesa da Camara providenciou
em sua conferencia de 17 do corrente.

Maranhão.—Custodio Alves dos Santos (Sal-
lecimento).

Babia.—Autonlo Euzebio Gonçalves de Al-
meida (idem).

Minas Geraes.—Francisca de Paula Amaral
(id

Rio Grande do Sul,—Ernesto Alves de 011-
Y eira (idem).

parA.,—Innocenclo Serzedello Corrêa (por
ter acacifado o cargo de ministro). •

Pornarabuco.—João Barballio Uclia Caval-
canti (idem).

Baldas—Custodio José de Mello (idem).

S. pouln.—Francico de Paula Rodrigites
Alves

lio Grande do Sul.— Antão Gonçalves de
Faria (idem).

Maranhão. —Antonio Empes de Souza (renun-
cia aeceita pela Camara).

Maranhão.—Augusto Tasso Fragoso (idem);
Alagóas.—Ladislau de Souza Mello Netto

(idem).
S. Paulo.---Luiz Pereira Barrete (idem).
S. Paulo.—Rodolpho Nogueira da Rocha

Miranda (idem).
Secretaria da Camara. dos Deputados 17

de fevereiro de 1892.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA Do Rio DE JANEIRO

Rendimento do (lia 1 a 16 de
fevereiro de 1892 	

	
4;547:7915158

Rendimento do dia 17 	
	

253:504$708
•

4.801:205$866
Em-igual periodo de 1891.... 	 3.848:8-19820

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 16 de
fevereiro de 1892 	

	
870:G8W27

Rendimento do dia 17 	
	

46:932$762

917:616p89
Em igual perlado de 1891..	 1.195:545$743

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SESSXo EM 13 DE FEVEREIRO DE 18,92

Pi .esidencia do Rein. Sr. Ministro Freitas
licnrique—Secretario, O Sr. Dr. Pedreira

As 10 1/2 abriu-se a sessão adiando-se pre-
sentes todos os Exms Srs MiniStros a excepção
dos Exms. Srs. ministros Ovidio de Loureiro,
Queiroz Barros e Costa Barradas que faltaram
com justa causa-

Foi apprn veda a acta da antecedente.
Foi assignada a corrospondeneia officieial

concernente a magistratura estadual.— Man-
dou-se arehivar.

Remetteu-se depois de approvados pelo Tri-
bunal o relatorin de seus trabalhos • durante o
armo proximo lindo, bem assim os mappas de
todos os processos, cópias das sentenças profe-
ridas, quer nas revistas eiveis, commereiaes e
crimes. appellações, aggravos, reclamações,
coli g idos, recursos crimes e a lista de anti-
guidades dos juizes seccionaes e substitutos dos
mesmos juizes, aoMinisterio dos Ne,goeios
Justiça.

Julga»zentos de habeas-corpas

Concedeu-se ordem de soltura nos pacientes
fiellarmino da Cunha Cortes, Pedro Vieira de
Freitas, Joaquim Marquss, Luci() José de Souza,
sob mis. 202—Relator o Sr, A. Pinto, 207—Re-
lator o Sr. Ministro Aquino e Castro. 200—
Relator o Sr. Visconde de Sabará, 211—Rela-
tor.o Sr. ministro Macedo Soares e 207—Re-
latos o Sr. Ministro A. Pinto.

N. 212—Relator o Exm. Sr. Ministro Barão
de Pereira Franco, paciente Monoel Cardoso
de Carvallio.—Adiado para a seguinte sessão.
exigindo-se informação da camara criminal
sobre o motivo da prisão do paciente.

N. 213—Relator o Exm. Sr. ministro Pires
e Alme:da, paciente Manoel José dos Santos,

N. 215—Relator o Exm. Sr. ministro Itieedo
Soares, paciente Antonio Manoel Pinto.

N. 219—Relator oExm, Sr. ministro Uelnia,
paciente Gervasio Antonio de Sá Carneiro.—
Foram julgadas prejudicadas estas ires peti-
ções de lusbeas-corpus, por já se acharem soltos
os pacientes, mas, quanto a ultima passou Q



pedido de informações ao Dr. chefe de policia
sobre os motivos que determinaram a prisão e
soltura do paciente,

N. 210—Relator o Exile. Sr. ministro Barão
de Parara Franco, paeiente Eug'mo da Silva.
—Negada a soltura á vista das informações
prestadas pala respectiva autoridade.

N. 220—Relator o Exm. Si. ministro Vis-
conde de Sabarã, paciento Agostinho Porfirio.

N. 221 -Relator o Exm. Sr. ministro lfarrus
Pimento!, pac:ente João Cardoso da S.lva.

N. 222—Relatos o EMIL Sr. ministro Pires e
Almeida, paciente Isaac AdeLsolly.— Deferidas
estas tres petições para o compara. 'mento dos
pataentes na s3ssão seguinte, ouvidos osjMzes
da 8', O' e 3 1 pa tonas.

Levantou-se a sessão as 2 horas.
O secretario.,--l'ealreiro,

O 1/2 idem, ditas cota porte duplo até ás
7 idem.

Pelo Sego rinça, para 13.thia„ Pernamb
Nova Yuri:, Barbadas e S. Thomaz, rec acendo
impressos até ás 9 horas da nianlicLcartas para
o lutaram ate ás 9 1/2 id 'In, ditas cone porte
duplo e para o exter,or até ás 10 idem.

Pelo L , teia, para Victoria, recebendo im-
pre sos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 1/2 idem, ditas com porte
duplo até ás 8 idem.

Pelo :Inep .a (hm R:tis, para a Victoria, rece-
bendo inipr.ssos e oajeetos para registrar até
11 horas da manhã, cartas para o interior ate
ás 11 12 e ditas para o exterior até 12 idem.

Pelo l'e) .nantbac9, para Balda, P.Trianebuco,
Lisboa e Hamburgo, recebendo impressos atè
ás 8 horas da manha, cartas para o interior
,até ás 8 1/2 idem e di as com porte duplo e
para o exterior até ás 9 idem. .
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IE tatistiest — Estatistica,s recentes

mostram que lia 7.000 locomotivas em uso
constante m França

Ha tam etn 47.090 locomotivas astaveis,
1.8 ,3 medrais maritimas zoa 	 bandeira
franceza.

O Paleio— O falea.o
generos em que se divide a,
de rapina diurnos,

Querem alguns que a denominação dada a
estas corajosas aves provenha da palavra
pacatas, quo si :malva proximamente cousa
que se encurva e so 'az circular a modo do
fouce roçadoura, porque o falda véa no-
€1 :ando; outros der:vaia a palavra ficletio de
1.41x, porque as Aarras do falcão são empastas
da • unhas revoltas, lambem á maneira da
rouca.

Ha differentes espades de 1ali: 7)es, distile-
guindta.se oito principies; a saber: talão coca-

constitue um dos
ordem das aves

CONSELHO SUPREMO MILITAR E DE
JUSTIÇA

I l a ACTA DA SESSÃO lin 17 DE FEVEREIRO
DE 1892

Aos 17 dias do soez de fevereiro de. 1892,
estando presentas es Srs. conselheiros *da
guerra Barão da Passagem, Pereira Pinto,
Visconde de Beaurepaira Rohan, Barão de
Miranda Reis, Elisiario,Vis3ond3 €1.3 Maracaja.
Barreto, Simeão, Coelho e Co3ta, e ministros
ajudantes Pindahrba, de Mattos, Pinheiro, e
Martins, o secretario de guerra deu conta do
expaliente que fui lançado no livro comp.:-
tente. .

Foram relatados os seguintes pe•o3CSSOS
Pelo des3mhargador Souza Martins
Marinheiro Manoel Caindo. condemnado

a um a imo d3pmisiO com trabIlao, por feri-
Mento em seu camarada. — Confirmaram a
sen tença.

Pelo conselheivo Pindahrbo, de alarlos:
Subia-los 113 palicia José Jo quim Rodrigues

e Manoel Pereira Cortei, condemmulos o pri-
meiro a dous Jaezes de prisão, por primeira
inserção simples, e o segundo a quatro urzes
de prisão, par primeira diserção aggravada.
— Confiam:eram a sentença quanto ao pri-
meiro, o reformaram quanto ao segundo, paia
considerar simples e mio aggravada sua di-
serção.

Soldado de policia Carlos Antonio do Valle,
condenmado a oito mexes de prisão por se-
gunda diserção aggravada. — Confirmaram a
sentença, devendo o réo ser expulso depois de
cumprir a pena.

NOTICIARIO
Recebemos uni fas

Ciell1U cola () (ít. 11k) O Ci(8in0 pUb1ic.0 powario
t'111 Portoyal e Ilespanho. E' esta II mna parte
do Relaturio, que, o Sr. Luiz dos Reis, pro-
fessor pubaco commissionado pelo governo
para estudar o ensino primario na Europa e
nos Estados Unidos da America do Norte, em-
tre,gou ao governo. As 2- , e 3 , partes do im-
portante relatorio estudam o-ensino em_França
e na Beloica.

A publicação foi feita a expulsas do Pada-
gogium.

O tua' alho do talentoso proressor mostra
sua profiscieneia e o criterio com que d sem-
perfilou sua C.0111111iS4(0. .

Agradecemos a gentileza da offera.

* Po gá mio vitu do 1.11xesour a —
Vagam-se hoje o •', 4' e 59 disrietos das obras
publicas.

Corre 10—Esta repartIção expedirá hoje
inalas pelos seguintes paquetes

Pdo 11:010, para Nova York, recebendo
impressos até á I hora da tarde e cartas para
o exterior até ás 2 horas idem.

Pelo illete.vo, pira Aracajú, rec3bendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o inter:or até ás 9 1/2 idem a ditas com poete
clup'o até ás 10 Aein,

pelo /acci . ci para Praanaglia, Anticoina,Dea-
termo e S. P0110 do Sul, recebendo impressos
ata ás (.; idem, cartas para o interior ata ás

A•jg 111 reinantes — O
De. Dorenz, professor de historia da Universi-
dade de Ima, publicou recentemente em Ber-
lim um Genea'ojisehv Hanantl-Selt.W•otlas
(atlas manual e escolar genealogieo) em que
apparecern as arvores Kenealogicas de todas as
tamilias reinants da Europa, desde a do r mes-
tia merovingia, 'ate aos no •sos dias, e deduz
que as laminas actualmenia r 'Mantes n Eu-
ropa dose ralem peio ratno feminino de duas
princezas allemãs, irmãs, e filhas do duque
Luiz Rodolpho de Brunswich, Wollenbuttel
(fidlecido em 1735) e da sua conserta Chris-
tina latina (allecida, ene 1744), filha do pr,n-
cips Alberto Ernesto de Cettingen.

Estas duas irmãs foram a princeza Isabel
Christina e a princeza Antonietta Amalia.

A princeza, convertida ao catholicismo, ca-
sou com o imperador alterna° Carlos VI, e por
sua filha a itnperatriz Maria Thereza de
Austral. veiti a ser o chefe das fim-ilhas 110p3-
burg,o-Lorena-liapsburgo-Tosairm , das duas
Sicilias e de Modena ; e pelos casamentos dos
descendentis, e das famílias reinantes de
Portugal, do Brazil,	 Sabola-Carignan,
Saxo tia, da Baviera, de Itespan :a dos Buiu.-
bons liespanho2s e de todos os Orleans : total,
400 deseendel110S todos catholicos,

À mitra primazia, casca com sou primo o
duque Fernando 11 de Brunswiek-Bevern, do
qual teve tras filhas e um filho, o duque Ca:-
los de BrunSWiek-Bevern. •

As L'es filhas foram as princozas Lulu.
Amelia, Solada e Juliana.

A primeira casou cone o peincipe Augusto
Ga Ilierme da Prasia, irmão de Frederico
Guilherme, e loi mãe do rei Froderiao
Iherine 11,	 dali" a familia rei-
nan:e da Prussia, e pelas ramiticaçõe: na

linha feminina • as flimilias soberanas da
Russia, de alecklembnrgo-Schewerin, de Ba-
den e da llollanda.

A . • segunda casou com o duque Ernesto
Frederico de Coburgo Saalfeld, o veia a Ser o
tronco de toda a familia dos Coburgos , e
pelas raanificaç:ics, das anilhas reinantes de
Inglaterra. Belgica, Ileese, Darmstad e em
parto da d3 Portugal.

A terceira casou com o rei Frederico V,
da Dinamarca . , e deste enlace tiveram origem
por parte fetii:nina as casas reinantes da Di-
n•unarea. llolstein-CduksOuroo, Ilesse-Cassel
Grnia.

Desta maneira a princeza Autora,. tta Amalia,
murta em 1762, fui a as andante de 363 prime-
cipes de religalo protestante.

Resumindo: da princeza Izabeh Christina e
da princ,za Antonietta Amalia, filhas do duque
Luiz Rodolpho de Brunswick-WoLanbultel
descTialem, pelo ramo feminino, , nada menos
que 705 pessoas, calholicas ou...protestantes,
que vivem actualmente e -coiestituent quasi
todas as familias reinantes da Europa.

uello-13ateram-se em duello cari Pariz
o conhecido explorador Cliarle.s Soder e coro-
nel Andruzzi, por causa d 1.1D1a diSpffla

respAto da politica colonial Cl) governo
feanyez.

c;ue aci à espada,ralb.on-se no dia
11. de dem:1111 ,w tmliinmo, salliudo ambos os
contendores feridos, Sanei' no ante-braço e o
«cron .' 1 Afaimai no peito.
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Thermometro desabeigado ao meio-dia.: de-
negrecido 59,5, prateado 14,5,

Temperatura maxima, 3-1,5.
Temperatura. miniraa 22,8.
Evap n'zieão
07,one 4.
Chuva no dia 16 ás 7 horas da noite e no dia

17 ás 7 horas da manhã.
Velocidade média do vento em 21 1iorasS"',5,

01 ,41 11, 1 leão it:Ori, fitLãO b3rni, falcão sacra,
aireaurre, voifult:t, afeto, e falcão bu/bâi ou
taydrure. Todos diversificam, mais' ou menos
na grandeza, na figura, na côr da plumagem,
etc ; mas,min geral, Ode dizer-se que os cara-
ateres essenciaes deste getamo de aves de ra-
pina, são: cabeça grossa, bico curto e revolto,
gu , rnecIdo na /as • de tuna membrana car-
nuda, olhos algum tant averinelaado`, per-
nas compridas e emptenna , las, p'st itIllar 110S, o
corpo cinzento ou drant ) a no eco, algumas
vezes ruivo oa açafroado e alvadio, e salpi-
cado das dias caras.

.0 facão commutn encontra-se em França.
na Allemanha, na Sucia, na Islandia e nas
ilhas do alediterraneo.

Os das regiões do norte da Europa são mais
corpulentos e mais valentes.

Rarissimas vezes S.3 appr raimain estas aves
dj, terra; de ordinario pousam nos eabeços
toais alt:s e solados; naquell s gime encontram -
mais expostos ao sol é que os talcées costumam
C fincar seus ninaos, depondo as remetes de
eada vez q miara a cinco ovos brancos, sarapin- •
tados de preto.

A inedliação dura mui pouco tempo, e ape-
nas os filhos podem voar expulsam os pais,
Obrigando-os a alongar-se do raiz em que
vi veia.

De todas as aves de rapina conhecidas são
os fiticões, não sé o; que apresentam farinas
mais esbeltas, mas nimbem os mais audazes e
os nlaiS ageiS. Releva advertir que o falcão
inacliú é menos corpulento fim a remoa da sua
esp3cie.

Os falces podem domesticar-se, o são s us-captáveis d certo ensino; antig.unente usa-
vam-se muito os falcões nas c :çailas, indus-
triando-os cs caçadores para 'este mister con-
forme a sua particular inclinação e destino
(111e lhes prdendiam dar, de sorte que haviam
limleGs gai .pet n .os, faICss yet!;;fros, fitleiies
perdigueiros, etc.

o bse r-vut	 141.-Xit I* 0 nO ni e•CX
— Resumo meteerologico dos dia 16 o 17 de
fevereiro de 1892



Estado do cè,o

1) 0,4 encoberto por ciriais e cumulas vento
SE 3a1,7.

2) 0,1 encoberto por eirrus, vento 'SSE
3) 0,3 encoberto por cirrus e cumulus,

vento NW 3^1,3.
4) 0,6 encoberto por cirrus e cirro-cumulus,

vento N4m,3.

'Santa Casa da Misoiricordia
- O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores em Caseadeira, foi no dia 16 de fevereiro
o seguinte :

Nac. Est. Total.
Existiam 	 753 774 1.527
Entraram 	  23. 45 68
Sahiram 	 20 38 58'
Fallecerain 	 6 3 9
Existem 	 750 778 1.523

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 313
consultantes, para os quaes se aviaram 405
receitas.

Fizeram-se 50 extracções de dentes.

0bl-tua:rio - Sepultaram-se no dia 14
do corrente as seguintes pessoas fiillecidas de:

Access() pernicioso- os portuguezes Henri-
tineta Relia da Trindade, 25 annos, casada.
residente e fallec:da á rua do Cattete n. 133;
Avelino, filho de Joaquim Alves Ferreira,
7 1/2 menos, residente e fallecido na Praça do
Castello n. ; as fluminenses Albertina,
-filha de Vitalina, Rita de Souza, 10 annos,
residente e fallecida á rua da Relação n. 4
Guilhennina, 8 i annos, solteira, residente á
rua Conselheiro Bento Lisbüa n. 112, e fiel-
decida na Santa Casa ; a paulista Amelia, filha
de Marcos Christol, 4 1/2 annos, residente e
fallecida á rua Esperança n. 3. Total 5.

•Athrepsia-o fluminense Manoel. filho de
José Emilio, 61 horas, residente e fidlecido
rua Marquez de Abrantes n. 56.

Apoplexia pulmonar- um homem desco-
nhecido, 25 annos. residente á rua da Alfan-
dega, (foi verifi ;ado o obito no Necroterio.)

Apoplexia cerebral- um homem dsconhe-
eido, 40 annos presumiveis, (verificado o obito
no Necroterio).

Asphyxia por submersão - um homem des-
eon o-eciao, 30 annos presumiveis, (verificado
o aito né Necroterio).

Broncho-pneumonia - as fluminenses Ame-
lia, filha de José da Rocha Garcia, 22 menos e
10 mezes, residente e fallecida a rua Visconde
da Silva n. 31; Albertina, filha de Alberto José
Pacheco, O mezes, residente e faliecida á rua
Silva Manoel n. 4. (Total 2),

Bronchite aguda : a fluminense Leonor,
filha de Manoel José da Costa, 17 mezes, resi-
dente e fallecido á rua Jogo da Boita, n. 26.

Beri-beri -o cearense Caindo de Oliveira
Rocha, 22 termos, solteiro, flel i ecido no Hospi-
tal Central do Exercito ; o fluminense Pedro

• Pereira Gomes, 22 annos, solteiro.•fallecido no
Hospital Militar de Andarahy. (Tceal 2)

Convuls'es-o paulista Victor, filho de José
-Bolaes da Figueiredo, 2 112 mezes, residente e
: faliecido á rua D. Anua Mascarendas n. 4 B:

Çyrrhose hepatica - o fluminense Tertu-
Bano José 'de Freitas, 65 annos, casado, fane-

• eido no hospital da Saude. •
Dentição-a fluminense Clara, filha de Chris-

tina Marid da Conceição Cruz, residente e fiel-
tecida á rua Conde d'Eu n. 200.

Epilepsia-o fluminense Antonio Lopes La-
meira Junior, 25 ánnos, solteiro, residente e
fallecido á rua Barão de S. Felix n. 168; o
portngnez João Nogueira, 44 annos, viuvo,
residente A rua Conde do Bomfim e fallecido
na Santa Casa. Total 2.

Enter() colite-os fluminenses Adolpho, filho
de Antonio Francisco dos Santos, 8 d i as, re si-
dente e allecido á rua General Polydoro
n. 00; Noeinia, filha (le Vicente de Paula de
Miranda Chaves, 6 mezes, residente e falte-
cicia á rua da tiruguayana n. 150. Total 2.

Enterite - a fluminense Alce, filha de Pas-
choal Romano, 15 aniles. rosidento e .fallecido
á rua de Sant'Anna n. 56.
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Insufficiencla mitra1:- o esp i rito santense
Francelino Pinto do Espirito Santo, 45 annos,
solteiro, fallecido no lio pitai de Copacabana;
o pernambucano Sabino Ramiz de Oliveira,
50 anuas, residente em Cantagallo e, fane-
chio na Santa Casa. Total, 2

I Fraqueza congenial-a fluminense Maria,
filha de Antonio Alves Pires, 7 animes, resi-
dente e lállecida á rua Dr. Costa Feraz ri. 32.

Infecção puru lenta-o campista 11 loysés Al-
cantara da Silva, 3 . 1 annos, solteiro,fallecido
no IIJspital da.Saüde.

Lesão organica do coração-o portuguez José
Pinto Guimarães, 67 anises, casado, residente
e fallecido á rua D. Feliciana ri. 98:

Lesão cardiaea-o fluminense Antonio Fran-
cisco da Costa Ferreira,55 annos, solteiro, re-
sidente, e fáltecido á rua General Pedra ri. 187:

Meningite-o italiano Jose, fumo ele Gloriem
Molinaro, 8 amenos, residente e falleeido A rua
do Alcantaran. 97.

Nephrite-o portuguez Joaquim Gonçalves,
46 annos, casado, residente á rua do Cattete
ri. 151 e fallecido na Santa Casa.

Polynevrite-o bahiano Antonio elo Amaral
Ibtellio, 32 annos, solteiro, residente á rema
1° de Março n. 131 e fallccido na Santa Casa.

l ik-ritonite aguda-o fluminense Ismael Au-
gusto Ferreira Campello. 10 amos, solteiro.
residente e fallecido á rua de Cachamby
II.	 12.

Sem declaração-João Caetano da Fonseca,
35 amuos presumiveie, residente á rua do Ge-
neral Carvalho is 20; Frelat Maria, 35 annos
presumiveis. verificados os obitos no cemiterio
de S. Francisco Xavier; o portugua José Soa-
res. 40 annos presumiveis,foi verificado o obito
na Santa Casa. Total, 3.

Tiiberculos pulmonares -o campista Artliur
Francisco Fabio de Nascimento, 25 amenos, sol-
teiro, residente e Machio á rua de S. Cle-
mente n. -124; o fluminense Antonio Esteves da
Souza, 55 anises, fallecido no Hospital do
Canino. Total, 2.

Tetano traumatico: o fluminense Laurindo
José Francisco, 40 menos, viuvo, residente em
Macacos e fallecido na Santa Casa.

Tetano elos receinnetscidos : o fluminense
Francis o, filho de Francisco Machado da
Rocha, 3 dias, residente e fallecido á rua Va-
lança n. 20.

Variola,: a fluminense Luiza. filha de Al-
berto do Nascimento, 4 vamos, residente e fal-
tecida á rua de D. Feliciano n. 198.

Fetos: uni cio sexo masculino, filho de Ma-
noel Lopes Mesquita, residente á rua do Cunha
n. 28; outro do sexo feminino, filha de Ma-
noel Alves ela Silva, residente a rua do
Bomlitn n. 3 ; outro. idem, filha de Cyria
Elysiaria de Jesus, residente á rua ele D. Feli-
ciam ri. 164. Total 3.

No numero dos 90 sepultados estão incluidos
32 indigentes.

.Nsthma cadiaca - o francez Luis Coutant.
50 menos, casado, residente na Ponta do Caju, e
fallecido na Santa Casa..

Febre.conVilisa - flu mi tensa Ilenrique, filho
de Rosa, 2 menos, residente e fallecido á rua das
Palmeiras n. 45.

Febre-typho malar:ca - o partuguez Fran-
cisco Menezes Ribeiro, 40 amues, casado, resi-
dente á rua dos Voluntarios da Patria n. 41, e
fallecido na mesma rua ri. 19.

Febre retuittente dos plizes quentes -7- a
suissa Emilia Ineichen, 22 menos, solteira, resi-
deir e e fallecida, á rua do Lavradio 13.

Febre palustre - o brazileiro Paulo Luiz de
Lousada, 70 annos, solteiro, residente e falte-
eido á rua Nova de S. Leopoldo n. 10.

Febre perniciosa- o liespanhol João Ma-
drid, 8 annos, residente e Nicht° á rua da
Alfandega n. 348; o fluminense João, filho
de Franoisco Antonio Amato; 30 annos, resi-
dente e fallecido rua do Senado n.40. Total 2.

Febre biliosa- o italiano Vicente de Serio,
30 annos casado~idente e fallecido á rua dos
Invalidos n. 105;

Febre atue rena - o arabe Jorge
Abud, 30 anuis. solteiro, residente e Ou-

tecido à rua do Hospicio n. 209; os pertugue-
zes Maria da Assumpeão, 17 annos, solteira,
residente e fallecida á rua Conselheiro Bento
Lisbfia, n. 63; Sebastião Alves, 31 annos, casa-
do, residente e fallecido á rua de S. Pedro
n 102; Thome Falacho, 46 amos. casado, re-
s dente, e fiellecido á rua da Harmonia n. 68;
Antonio Ramalho dos Santos, 30 a.nnos, casa-
do, fallecido no hospital da Sande; Jose Perei-
ra, 40 menos, solteiro, residente e fallecido á
rua Bella ele S. João n. 43; Antonio Soares Pe-
leira de Andrade, 40 anises, casado, residente I
e fidlecido á rua da Alfandega ii. 256; Manoel
Dias, 28 annos, solteiro, residente e fenecido
á ladeira de Pedro Antonio n. 15; Eduardo .
dos Santos, 16 annos; João Gonçalves, resi-
dente á rua do Senhor dos Passos n. 10; José
Corrêa da Rocha, 18 annos, solteiro ; Rita de
Conceição. 10 amos, residente á rua do Ou-
vidor n. 1; a ingleza Emina Ross,solteira,
residente á rua de D. Marianna n. 19; os hes-
pmehoes Antonio Flores, 32 annos, msado,re-
sid ente á rua do Castelio n. 3; Antonio Lan-
cheu, 38 rumos. solt e iro, residente á rua da
Misericordia n. 54; um homem de cor
branca,	 cabellos çastani los; outro
mesma cor, descalço; outro, idem; ele
bigode preto; os polac s Antonio Ku-
horsky, 30 annos, solteiro, residente a
rua dos Invalidos n. 18; Vali Kolavasky;
40 menos, casada, residente na Ilha das Flores,
Franci sco Joaquim, casado, residente na Ilha
das Flores; o austriaco André Pilaça 38 an-
nos; 03 italianos José Faustino Giovani, 30
annos, solteiro; Maria Fiorita Bertha, viuva,
residente á praça da Gloria; o norte-ameri-
cano Soráto Olugelo, 35 annos, 'allecido 110

hospital de S. Sebastião; o italiano Gioc(indo
Teldo, 51 annos, viuvo; o inglez Alfredo Wil-
liam, 20 amos, fallecidos na Santa Casa; os
hespanhoes Benjamin Sancher, 32 annos, ca-
sado, residente e fallecido á rua Sete de Se-
tembro n. 97;Balbina,filha de Ramon Pião,10
annos Helena, filha de kunon Pião, 3 menos,
residentes e fallrcidos á rua do Senador Pom-
peu ri. 5; Os francezes Comber Theodoro, 18
annos, solteiro. fallecide no hospital da Sande;
Ernesto Franck, 23 a nnos, solteiro, residente
e fallecido á ladeira do Meirelles ri. 12 B; os
italianos Maria Labengo, 22 ann-s, casada,
residente e fallecida, a rua do Riachuelo
Riachuelo n. 2; Emilo Fredrezzi, 26 annos,
solteiro, residente e fallecido á rua do Vis-
conde do Rio Branco n. 59; Frederico Cas-
sine, 59 menos, casado, residente e Iallecido
rua de S. Jorge n. 39; Antonio Melione,; 19
menos, solteiro, residente e fallecido no largo
do Capim, kiosque n. 3; Domingos Lupo,
32 animas, casado, residente na ladeira do
Castello il. 11. e fenecido na Santa Casa; os
flurnin ens;;,s Maria, filha ele Jos , Vieira Pa-
checo de Aguiar, 10 mezes, residente O afie-
cidn á rua da America 11. 85; Luiz, filho do
major Luiz Teixeira Lçond, 6 Jaezes, residente
e falle ido a á rua do Conde do 139111fiM
n. 33. Total 39.

PARTE COMMERCIAL

Rio, 17
Cia./ubio

Todos os bancos , adoptaram a taxa cllicia
de 12 d. sobre Londres, que regulou durante .
o dia.

As transacções do dia forão pequenas, cons-
tando de papel baneario directo de 12 a 12 1/8
d. de letras repassadas a 12 1/8 0. taml ene e
de papel particular de 12 1/8 a 12 1/4 d., fe- •
chando o mercado estavel.

Ainda ha falta de lettra„s particulares, e, ao
que parece, não lia grande procura de , cambi-
aes da parte do commeráo Importador.

As taxas officiaes afixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 13. 	 12,1., a 90 fl/se
Pariz, por franco	 794 a 790 rs., a 9J div.
Hamburgo , por

marco 	 	 980 a 981 rs., a 90 d/v.
nana, por lira 	 	 804 a 812 is., a 3 d/v.
Portugal 	 	 • 370 a 400 0/0, a 3 d/v,
Nova ‘York, por

dollar 	 	 ,1$119 a 4$120, á vista.
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COTAÇÃO DA BOLSA.

Apolices
Geraea de 20G, 5 V. 	 	 990A00
Ditas 500$, 5*0/i) 	 	 090$000
Ditas 1:000$ 5 0/0 	 	 990000
D:tas 1:000$ 5 0/o 	 	 992$000

Soberanos

1G990

BancÚs
Do Brasil l a série

2•
» » 	

Da Republica 	
Da Credito Rural e Internacional 	
Dito idem idem 	

COliipa;gtias

Tecidos S. Pedro de Alcantara 	
	

130;4000
Obras Publicas
Ditas idem 	

	
43500

Ditas idem 	
Ditas idem 	

Ditas ideia 	
	

4000
45•5000
48$000

Intas idem 	
	

505000
Melhoramentos de S. Paulo 	

	
27$0t9)

Debent ares
Ca Companhia Geral Estradas de

Ferro, L 11,5,0 	
	

6$000

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1802.-
O presidente, Joaquim Nauirro de Andrade.—
O secretario, A. Simonsen.

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 17 de feve-
reiro foram

Desde 1 do noz

Café 	 383.857 4.780.072 kilogs,
Carvão vegetal.. 33.700	 395.825	 »
Couros seccos e

salgados 	 15.170	 >>

Feijão 	 1.434
Fumo.. 	 3.114	 87.460
Milho 	 33.411
Polvilho 	 --	 9.560
Queijos 	 7.857	 133.028	 >>

Toucinho 	 --	 78.621	 >>

Di versas 	 9.528	 545.838	 >>

EDITAES E AVISOS

Secretaria de lEstado dos Ne-
g.ocios da Fazenda

Terrenos situados nos fundos do edificio da
Casa da Moela

Em cumprimento ao despacho do Sr. minis-
tro dos negoeios da fazenda, convido aos Srs.
posseiros dos terrenos existentes nos fundos
do edificio da Casa da Moeda, na praça da Re-
publica, a apresentarem na Directoria Geral
das Rendas Publicas.do Thesouro Nacional,
dentro do prazo de trinta dias, contados da
data deste edital, seus titulos de posse, afim
de entrarem eia accordo para a venda dos
mesmos terrenos e bemfeitorlas ao Estado,
visto terem de ser desapropriados taes terre-
nos para augmento do referido edificio.

Secretaria do Estado dos Negocios da Fazen.
da, .1 de fevereiro de 1892— O ofilcial maior,
Verissinto Julio de Mo,-aes. 	 (•

Secretaria de ..U:stado dos Ne-
ocius	 V.tzenda,

Arrendamento das lojas do predio da rua
Sete de Setentl» .o a. 3

De conformidade com o despacho do Sr. mi-
nistro dos Negocios da Fazenda, de 11 do cor-
rente mez, faço publico que, dentro do prazo
de 30 dias, contados da data deste edital, re-
cebem-se nesta secretaria propostas, em carta
fechada, para o arrendamento, a titulo pra-

cario, das lojas do predio n, 3 B da rua Sete
de Setembro, desta capital.

Para mais esclarecimentos, os Srs, preten-
dentes poderão dirigir-se á D.rectoria Geral
das Rendas Publicas do Thesottro Nacional.

Secretaria de Estado dos Negoeios da Fa-
zenda, 17 de fevereiro de 1892.-0 °tildai
maior, Verissinto Julio de Moraes.

Intendencia da Guerra,
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 19 do corrente para a
compra dos artigos abaixo especificadis

2.000 calças da patino azul, com listra en-
carnada para praças de infantaria;

2.000 sobrecasacas da mesma fazenda para
praças de cavallaria;

3.597 gorros da mesma fazenda para praças
de infantaria.

30 cornetas com bocal ponto e volta, iguaes
ás que se usa no exercito.

Todas essas peças serão iguaes aos typos e
aos ns. I, 2 e 3 entregues no menor prazo pos-
sivel.

Na secretaria desta indendencia prestar-se-ha
qualquer informação relativa a esse forneci—
incuto,

Deixarão de ser tomadas em considerações
as propostas que não foram feitas de accordo
com o art. 14 do regulamento, escriptas com
tinta preta, coma reibrencia a um artigo e II-
nahnente declaração de sujeitarem-se á multa
de 5 0/0 , no caso de recusarem-se á assigna=
tura do respectivo contracto.

Capital Federal, 13 de fevereiro de 1802.-
O secretario, A. B. da .Costa Aguiar,	 (.

]rada de Ferro Central
do 13razil

llecebiatento de mercadorias

De ordem da directoria se declara para co-
nhecimento do publico que na sexta-foira pra-
xima 19 do corrente, se receberá mercado-
rias nesta estrada do seguinte modo ?

Na Central mercadorias em g ,ral e inflam-
maveis desde a estação do Oriente até a de
Entre Rios. E. F. Sapucahy, com excepção
nas estações de Commereio e Desengano.

Em S. D:ogo, mercadorias em geral de En-
genho Novo a B géni e ramaes de Santa Cruz
a Macacos d3 Mariano Procopio a Sabará e
ramal de Ouro Preto com excepção da Oeste
de Minas.

Na Marititna estações do 'Vargem Alegre a
Cruzeiro. inclusive E. de E. Sapucalty, Bana-
nal e Resende a Bocaina pequenas expedições
de generos alitnenticios e inflamtnaveia.

Escriptorio do trafego, 17 de fevereiro do
1892. — Martins Guimaraes Filho, chefe do
trafego.

ilEscola Polytcehniea
1NSCRIPÇÃO PARA EXAMES DA. 2a EPOCA

De ordem do Sr. Dr. director da es-
cola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que de 1 a 15 do proximo mez
de fevereiro, se achará aberta n ata Se-
cretari a inseripção para os exames da 21
época das cadeiras e aulas dos diversos
cursos desta escola, relativos ao animo le-
ctivo de DM .

Faço lambem seiente que, de 18 a 24 .do
mesmo mez, serão:dados os talGés para pita::
gatnento das taxas, de exames', • as .qua,es
deverão ficar ..entragues- na s:cretarm até
ao dia 25, comprovando ter sido feito o ve-
sp ctiVO pagamento
. Igualmente serão recebidos, na fórum das

disposições regulamentares em vigor, do 1 a
20.dessa mez, os requerimentos dos candida-
tos a exame dos preparatorios necessatios
para admis ,ão go 1 0 animo do curso geral
aljebra, geometrPt, trigonometria rectilinea e
desenho qeo,ncerieo e ele acatar.

Findos aos prazos supraindicados, ninguem
será mais admittido á inseripção, miem a pa-

gamento das respectivas taxas, salvo motivo
provado de força maior ; deixando de ser in-
cluidos nas relaçi.es de exame os requerentes
que não satiafizerem em tempo as prescripçues

estabelecidas.
Secretaria da Es ala Polytechnica, 18 de

janeiro de 1892. --O secretario, Augusto Sa-
turnino da Silva Dinis.

'Escola. iPolytechnica
EXERCIC10 DA BUILIOTHECA. NO ANNO DE 1892

De ordena do Sr. Dr. director faço pu l tico,
para conhecimento de quem interes sar, que,
além das horas do expedient 3 dít11 .110, Oln quty
funeciona a bibliotheca desta estola, para uso
dos lentes, substitwos, professores, alamos
mais pessoas decentes que a queiram consul-
tar, estará aberta a mesma bibliotheca,
Rimai, das .disposições regtdamentares em "Vi-
gor, das 6 horas da tarde ás O horas da noute,
de todos os dias utets.

Darante o dia a entrada e sabida far-se-lião
por qualquer das portas do edificio ; á fonte,
porém, st poderão ser feitas pela porta do Lalo
do teeatro S. Pedro de Alcantara. •

Secretaria da Escola Polytwlutica, 8 do fe-
vereiro de 1892.-0 secretario, Augusto Sa-
turnino da Silva Diniz.	 (•

Primeiro -C.:N.:telt-nato do G ynt-
nasio Nacional

Effectuam-se hoje os exames de sulficiencia
do segundo anuo o geometria do quarto.

Resultado dos exames de hontem:
3' anno—Arithmetica o algebra— Inhabili-

tados 3.
anno—Latim — Luiz Martins de Souza.

Dantas approvado.
animo— Historia natural — Pedro Olesio

Paes Leme plenamente.
18 de fevereiro de 1892.

L'rimk.tiret UNE et-na to do Gym-
nasio Nacional

De ordem do Sr. reitor communico aos paes, .
tutores e corre pondente.s de alumnos que,
das 10 ás 2 horas da tarde de qualquer dia
util até 29 do corrente. poderão procurar na
secretaria, deste Externato as guias com que
affectuaram na Recebedoria do Rio de Janeiro
o pagamento de matricula e pensão do primeiro
trimestre do corrente anno. Primeiro Exter-
nato do Gymnasio Nacional, 12 de fevereiro do
1892.— O excrivão, Joaquim Josd de Oliveira
Alves.

Segundo 31-Externato do Gy111.
~sio Nacional

Da ordem do Sr. Dr. reitor, faço sciente que
desde o dia 12 tio corrente acha-se aberta na
secretaria deste estabelecimento a matricula
nos difierenteg annos do curso, a qual será
encerrada no dia 29 do corrente.

Capital Federal, 11 do fevereiro de 1892.-
O escrivão,'Salathiel Firatino Gon;alves.

Segmndut escola, do ;-2 0 g1-ao
• para o sexo feminino

No proprid ;idei ;MOl a Praça Duque.....
Caxias

Achani-se abatas . ás inseripaões de matei-
,cialitS„d'esde.dioje, até o da 20 do corrente, das
10. horas da:ananhã á 1 da tarde.

la Normal • •
E.caate de 2'. epoca

hoje . 18 do corr: :nte, ás chi, o horas da tarde
re,aliva-sc-Ita a i prólial • ekerip-a de aritlinr-
tica, e algef ,ra, a qual deverão comparecer
todos os examinados nser 1)105.

As noesmas horas continuarão os exames
oraes de pertuguei e começarão os do francez.

l a serie.

Soberanos •
Ditos 	 201;4000

391 000
153.;000
15000
I 15$000
2G400
30$000



Passivo

.	 Capital : .	 •.
Pelo de 250.000 acções a 108000 	 	 2.500:000$000
Garantias e responsabilidades 	 	 1 .594 : 8498000
Garantias de hypothecas 	  .. 	 	 -	 80:0008000
Garantias de penhores 	 	 20:549,5000
Effeltos a pagar 	 	 409:386$970 -

Contas correntes :
De Movimento 	 	 124:947$145
De peculio 	 s.	 9:1198135

------
Obrigações a premio :

Pela emissão de 250.000 a 10$000 	
Diversos ?saldo de varias contas 	

Bonificação :	 -
Saldo-desta. conta 	

Dividendos
Saldo dos 1 0 .. e 2`. 	

	
41:784:000

Pelo 3° a distribuir,... 	
	

5:060$000
116:784$000

Fundo de reserva 	
	

28:051$887
Lucros suspensos 	

	
13:522:s410

7.505:445$496

134:000$280

2.501:000$000
180:088$940

18:147000

782 Quinta-feira 18
	

DIÁRIO =CUL	 Feverairo (1892)

EDITAES
De notinchOo aos accionistas,aba :xo descrioios,

da Comnanhia Iniustrial dá Rou p as, nar,t,
dentro do prazo de Uni mez dariam da 1., ptl-
blicaç flo deste ,dit-e, satisfazerem.. as respe-
ctivas entradas das quotas correspondentes tis
suas acç,les . e que se acham cai atrazo, sob
pena de sén•cm vsnlidis. em lei!ao pela 'cota-
ção do dia deste, por conta e risco dos Ws—
'MOS accionistas, etc.' 	 .	 •

O Dr. Salvador Antonio Muniz -Barreto de
Arago, juiz na cantara commercia l • do Tribu-
nal Civil e Criminal da Capital ' Federal, • et".

• Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia Industrial de
Roupas, foi apresentada uma petição distri-
Unida a este juizo, do teor seguinte:
Sr. De presitente da Camara Commercial; A
Companhia Industrial de Roupas, com sede
nesta cidade á rua de S. Pedro n. 53 e re-
presentada por seu presdente, "x-vi do § .1°
do art. 13 dos seus estatutos, juntos sob n. 1,
requer ao Sr. ltaz, a quem for esta distribuida,
que sejam intimados os accionistas constan-
tes da lista n. 2, para fizerem as entradas
atrazadas e para Os nuaes já foram feitas as
respectivas chamadas, como attestam os docu-
mentos so') ns, 3 e 4. viS`o . serem 'a i sso obriS
gados como accion'stas que são - da "supradRa
companhia, documento n. 5. de quem se con-
stituiriam devedores, de conformidade com as
leis em vigor. A suplicante, fundada, no
art • 4° do decreto n 850 de 13 de outubrei
de 1890 e art. 33 do decreto de 4 de julho de
1891 e em disposições da lei do 17 de janeiro
de 1800, pede que, preenchida.s as fbrinalida-
des consignadas nesses .artisais, sejantas mes-
mas acções vendidas em leilão por conta' ,e
ri-co de seus donos, e para paminento das
entradas acima refer'das e ainda não satisU-
tas, sob as penas da lei. E.R. M. Sobre uma
estampilha de. $200. -Rio: 25 de janeiro :de
1892.—Evarido dl Veiga Gonvig,t.•Despactio:
Ao Dr. Salvador Muniz.- Rio, 27 dejaneiro de
1802.— Siiv • 31-afra.- Proferiu - esse juizo o
seguinte despacho. D, A. Notifique-se — Rio,
28 de janeiro do 1892.— Sa.10 (dor itruniz,-

Distribuição : D. a Côrte Real em 28 de ja-
neiro de 1892: — J. Conceição. A lista dos ac-
cionistas, a que se refere a petição' infra, á do
toor seguinte: João Gabriel de CarvalhO ., S.
Bento n. 46, 125 acções, no valor nominal de

25:000$'. chamadas de capital 12:500$, realisa-
dos 7:500$, deve a 4 1 e 5° chamadas na impor-
tancia de 5:000S; Oliveira Guimarães & Comp.,
S. Bmto 46;50 acções, va'or nominal 10:000$'.
chamadas de capital 5:000$, realisados 4:000$,
deve a 5s chamada na importancia de 1:000$;
Banco Commercio e Industria do Brazil, S. Pe-
dro n. 12, 250 acções, valor nominal 50:000$,
chamadas de, capita125:000$, real'sados 20:000$
deve a 5a chamada na importancia de 5:0000$;
Estevão Cardoso de Oliveira Bastos, General
Camara, n. 15, 25 acções, valor nominal
5:000$, chamadas de capital 2:500$, realisados
2:000$,• deve a 5i - chamada na importancia de
5003; José Arnaldo Machado, Gonçalves Dias

' n. 50, 250 ações, valor nomina150:000$, cha-
madas de capital 25:000$, realisados 10:000$,
(leve as 3 1 ; 4 , e 5, chamadas, na importancia
de 15:000$; Aniceto . Pinto Monteiro, D. Luiza

20, 250 acções, valor nominal 50:000$; cha-
madas de capital 25:000$, realisa.dos 15:000S,
deve as 4 s e 5° chamada s , na importancia de
10:000$. g por virtude do despacho supra se
passou o presente edital, pelo teor dá qual são
notificados, os accionistas acima mencionad s,
para, sciencia de que, dentro do prazo de um
inez, contado da data da primeira publicação
deste, são obrigados a sa.tisfazer a Coinpa-
nhia, Industrial de Roupas as entradas em
atraso para complemento do capital, de cha-
madas, visto não o t"rem feito por oseasião
das mesmas . chamadas,' sob pena de 'serem
suas a.cçiies vendidas em, publico leilão pelo
peço da coteção na occasião deste, por conta
e risco dos' notificados, para pagamento de
seus debites á, mesma_ companhia; podendo
esta; 'caso não sejam vendidas por "faltá de
comprador • taes acções, decIaral-as perdi-
das, apropriando-se das entradas feitas, ou
exercer contra, os notificados ps direitos deri-
vados de suas reãponsabilidades, tinto nos ter-
mos da lei vigente e na firmada petição acima
transcripta.Para constar, além deste, Pas'
sara m-se ma's tres de igual teor, que serão
publicados por 10 vezes. duaante um moz, em
duas folhas de maior circulação nesta•capital
(sécio da mencionada companhia) e affixados
na firma da lei pelo porteiro dos auditorios,que
lavrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fede-
ral aos 6 de fevereiro de 1892. Eu. José Luiz
da Silva Moreira, escrivão interino, o subscre-•
vi.—Sa!vadar A. Munis Barreto de Aragao.

De praça com o prazo de nove diae e.dispensa
de prejões

O Dr. Joaquim de Lián Pires Ferreira, juiz:
da 14 1 pretoria na freguezla de Inhaúma, etc.,

Faz saber aos que . 0 presente edital de
praça com prazo de nove dias e dispensa de-
pregões virem, que o porteiro dos auditorios
deste ,inizo lia de trazer a publico prégão de
venda e arrematação a quem mais der e maior
lanço offerecer abs bens abaixo deseripfos per-
tencentes ao expoli° do finado commendador
José Antonio de Araujo Figueira, conforme a
precatoria dirigida a este juizo pelo juiz de di-
reito da cidade de Magé, tendo -a praça tosar
no dia 23 do corrente, ás • portas do edificio
desta pretoria, na estação da Piedade, depois
da audencia, que . terá logar • ás 9 horas da
manhã e são os seguintes : um terreno na es-
trada da Pavuna, logar • denominado Vicente
Carvalho, comia 550 metros ou 250 braças
de frente, cont mil 'setecentos e vinte oito
metros ,  chiceenta O quatro • dechnetros
ou oitcentoS e' trinta . é cinco braças
e sete palmos' 'por um' ladc) 'e 'mil e • oito
centos e setenta' e • sei§ metros .e sessenta
ceiètimetros ou eine centos e cimenta e Ires
braças por outro,' acabando em vella
avaliada em 2:2008. — Uma casa no centro
do terreno coberta de telhas, de pao a pique,
com tres janellas, tendo (luas sailas, tres -quar-
toS e uma porta para os fundos, inhabitavel
ava!iada-ent 300$. Uma casaale pao a pique,
com duas saltas e duas portas coberta de sapé
avaliada em 50$. Uma casa nas mesmas con-
dições e commodos avaliada em 50$. Uma outra
nas mesmas condicções e commodos da pri-
meira e segunda avaliada -em 50$. Som-
mando tudo 2:050A. E quem nos nrsmos
bens,que pode .4,r vistos e examinados
a- qualquer 

m
alquer hora, queira . lançar, com-

pareça na referida praça em o dia, togar
e. hora designados. E para que chegue a no-
teia ao conhecimento de• todos mandei lavrar
o presente edital que será affiXado na porta
do edificio e' publicado 'pela imPrensa. Dado e
passado na decima quarta prOtOria em •12 de
fevereiro de 1892. Eu, :Rodrigd • *Januario de
Oliveira Ramos, escrivão o. subseie-i Joaquim
de Lima Pires Ferreii a,. _-

Estavam colladas duas estamPilhaS nó valor
total de quatro centos réis' de sello e outros
no de quinhentos reis, emolunientcis do juiz.

SOCIEDADES ANONYMAS
flanco dos Operftrios

BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1891

Activo

Accionistas : 'entradas a realisar 	
Caução da directoria 	
Despeza de installação 	
Contracto do predio 	
Mobilia do banco 	 e 
,Titulos depositados 	
Hypothecas 	
Bens Itypothecados 	
Acções de bancos e companhias 	
Contas correntes garantidas 	
Cauções	 .
Obrigações a receFer 	
Cooperativas A e 13 	
Terrenos 	
Penhores. 	
Valores penhorados
Apolices geraes  •
Emissões- de obrigações
Premios de obrigações 	
Amortização de ot-brigaçõeS 	
Credite pessbal  •
Banco da Praça em liquidaçJo
Diversos : saldo (le varias contas 	
Caixa. 	

7.59!;:445$496

. a

4-07:686g:000
35:000:5000
24:010$200

8:445$500
10:9468730

1.559:8495'000
50:5768166
80:000$000

886 3138780
271:6056250
3301: 0718000
321:015$972
111:4848520
63: 566$220
11:170$560

.	 20549000
. 14:085'6700
	  2.003:825$'000

87:7010)00
6:5009C0
4:2C~0

85;680
085:035$140

79:103$386

'Rio de Jane 11 0..31 - de -- (lez- .M-iliro de 1891 :—_hw	 Vinhaes, presidente.— Alteei° Augusto de

Rio mie *Janelio — Imprensa Nacional— 1892

Farias, chefe de contabilidade.


